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MEMORANDUM OF UNDERSTANDING 

BETWEEN 

 

WORLD LEADERSHIP ALLIANCE CLUB DE MADRID 

 

AND 

 

INSTITUTO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS 

DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

 

 

GATHERED 

 
 
 
Ms. María Elena Agüero, Secretary General and legal representative of the association WORLD 
LEADERSHIP ALLIANCE CLUB DE MADRID, Tax ID Number G-83378000, resident in calle 
Mayor, nº 69, Planta 1, 28013 Madrid (SPAIN) (hereinafter “CdM”). 

 

And 

 

 
Ms. Janina Onuki, Dean of the INSTITUTO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, resident in Av. Prof. Lúcio Martins Rodrigues, s/n, Travessa 4, 
05508-020, São Paulo (BRAZIL) (hereinafter "IRI-USP"). 

 

Each a “Party” and together, the “Parties”. 
 
 
WHEREAS, Club de Madrid (CdM) is the world's largest forum of democratic former Presidents 
and Prime Ministers, who leverage their unique leadership experience and global reach to 
strengthen inclusive democratic practice and improve the well-being of people around the world.  
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As a non-partisan and international non-profit organisation, it counts with the hands-on governance 
expertise of more than 100 Members from over 70 countries, along with a global network of 
advisers and partners across all sectors of society. This alliance stimulates dialogue, builds 
bridges and engages in advocacy efforts to strengthen public policies and effective leadership 
through recommendations that tackle challenges such as, inclusion, sustainable development and 
peace at the national and multilateral level. 
 
 
WHEREAS, Instituto de Relações Internacionais (IRI-USP) aims at promoting research, education 
and dissemination of knowledge in the field of International Relations; strengths academic links 
with national and foreign institutions; and propagates the public understanding of world affairs. IRI-
USP is committed with a multidisciplinary approach regarding world affairs, bringing together 
expertise in the fields of Law, Political Science, Economics and History. 

 
WHEREAS, both Parties agree to identify ways to collaborate and strengthen the pursuit of their 
respective and shared objectives. 
 
In order to duly regulate this collaboration, both Parties agree to sign the present Memorandum of 
Understanding (MoU). 
 
 
NOW, THEREFORE, the Parties have agreed as follows, 

 

 

1.- Purpose 
 

The purpose of the present MoU is to provide a framework of cooperation between the 

Parties on a non-exclusive basis, building on each other’s strengths and comparative 

advantage and ensuring coordination and sustainability in efforts to address common 

interests, share visions and achieve the main goals of each organization. The focus of this 

cooperation will be on including the voice and input of young people in the work of Club de 

Madrid’s Annual Policy Dialogue 2021, including preparatory work leading to the activity 

and dissemination efforts of the results. 

 

If necessary, specific collaborations can be agreed in separate documents as they are 

defined. 

 

 
2.- Areas of Cooperation  
 

The Parties wish to establish a partnership that includes but is not limited to the following 

activities: 
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- Content-related cooperation towards the Rethinking Democracy Challenge, 

initiative part of Club de Madrid’s Policy Dialogue 2021: 

- IRI-USP will send a 2500-3500 word white paper on the question What is your 

shared vision for the Future of Democracy? What would be your proposal for a New 

Global Agenda for Democracy?. This white paper is to be shared with the CdM 

Secretariat by 3 September 2021. The compendium of the white papers received 

from each participating university will compose the Brief on Youth and Democracy, 

which will be part of the background documents of the Policy Dialogue 2021. Please 

refer to Annex 1 for more information about this Brief.  

- CdM will follow-up with IRI-USP regarding the impact and results of the Policy 

Dialogue 2021, particularly regarding the Brief on Youth and Democracy.  

- If programme and budget allows, CdM will include presentations during the Policy 

Dialogue 2021 to showcase the Brief on Youth and Democracy. The students will 

present their proposals and receive feedback from senior participants and 

Members.  

- Both parties will inform the other should any joint opportunities for dissemination of 

the Brief on Youth and Democracy arise after the Policy Dialogue 2021.  

 
- Communications and outreach towards Club de Madrid’s Policy Dialogue:  

- The Brief on Youth and Democracy will be shared in CdM´s website and social 

channels. It will also be disseminated amongst Members, partners and relevant 

stakeholders.  

- IRI-USP will support CdM´s communication unit by sharing the invitation of this 

activity with their network, and giving visibility to official outputs of the Policy 

Dialogue 2021 on social channels.  

- Exchange of logos to include them on the respective websites and social media 

accounts. 

- Announce upcoming events of the partner through various channels (Newsletter, 

Social Media, websites’ event calendars, forwarding event invitations etc.).  

- CdM will inform IRI-USP of any new internship vacancies.  

 

 

3.-  Communications and visibility  
 

The Parties agree that all communications, press and visibility materials and products 
arising in the context of this MoU -including press releases, hashtags, and publications- 
will be made available to the other Party for review and approval prior to their public 
distribution/release. 
 
Joint press releases will be produced and approved by both Parties. 
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Members of CdM will be referred to as such in all written or verbal communications, 
including website posts, social media actions and third-party collaborations with 
traditional media. 
 
All information and promotion materials created for and in the context of this MoU by 
either Party will remain the property of the Parties as will the copyrights of such 
information and materials. 

 
 
 
 
4.-  Confidentiality 
 

The Parties will keep any information or data that may be exchanged, acquired, 
disclosed or shared in connection with any activity conducted pursuant to this MoU 
confidential at all times, except where such information is already in the public domain 
or is project material intended for publication or is required to be disclosed by any 
applicable law or regulations or where the extent of such disclosure is authorised in 
writing by the other. 
 
Neither Party will use the information of the other Party except to the extent required to 
enable the implementation of this MoU. 
 
The commitments of the Parties under this paragraph will continue following the expiry 
or termination of the MoU.  
 

 
 
5.-  Duration 

 
This MOU will become effective with the last signature received by the representatives 
of the institutions involved 
 
The MOU will be in force for one year.  
 
Either Party may terminate the MoU with one month’s written notice to the other Party. 

 
 
 
6.-  Settlement of disputes 
 

The Parties will make every effort to amicably resolve any controversy, disagreement or 
complaint resulting from this MoU. When the Parties wish to reach such an amicable 
solution through conciliation, such conciliation will be carried out in accordance with the 
Conciliation Rules of the United Nations Commission on International Trade Law 
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(UNCITRAL) in effect at the time or through any other procedure to which the Parties 
agree. 
 
Any controversy, disagreement or complaint between the Parties as a result of this MoU 
that is not resolved amicably in accordance with the preceding paragraph will be 
submitted to arbitration in accordance with the Arbitration Rules of the UNCITRAL in 
effect at the time. The arbitration tribunal will not have the power to impose punitive 
damages. The Parties will be bound by any decision resulting from such an arbitration 
procedure. The decision will be considered the final solution to the controversy, 
complaint or disagreement. 
 
 

7.-  Amendments and assignment 

 
Amendments to this MoU may be made only by express agreement signed by the duly 
authorized representatives of the Parties. Any instrument containing amendments shall 
be appended to and become an integral part of the MoU. 

 
 
 
 
IN WITNESS WHEREOF, the duly authorized representatives of the Parties affix their signatures 
below in Madrid and Sao Paulo. 
 
 
 
 

 

 

 

 

___________________________________ 

Ms. María Elena Agüero 

Secretary General 

Club de Madrid 

 

Date: ______/______/______ 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Ms. Janina Onuki 

Dean 

Instituto de Relações Internacionais da 

Universidade de São Paulo 
(By delegation of powers of the Rector; article 5-B 
Ordinance GR 6580/2014) 

 

Date: _15_/_07_/_2021_ 
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44 – São Paulo, 131 (139) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quarta-feira, 21 de julho de 2021

 Despacho do Diretor Executivo de Administração, de 
19-07-2021

Ratificando com fundamento no inciso I, do artigo 25, da 
Lei Federal nº 8666/93, o ato de declaração de inexigibilidade de 
licitação do Senhor Assessor - DGA/Unicamp, visando aquisição 
de equipamento vídeo enteroscopio de duplo balão, da marca 
Fujinon, junto a empresa Labor Med Aparelhagem de Precisão 
Ltda. Processo 01-P-19583/2021.

 DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

 DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 Divisão de Contratos
 RESUMO DE CONTRATOS
CARTA-CONTRATO 44/2020 – PROCESSO: 02 P 16855/2021 

- CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
– CONTRATADA: ELEVADORES CASTELO LTDA. – OBJETO: 
prestação de serviços de conservação, manutenção preventiva, 
corretiva e Atendimento de Emergência (pessoas impossibili-
tadas, ou com dificuldade de sair da cabina do elevador com 
autonomia) dos elevadores sociais, instalados no prédio da 
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS – FCM – PÓS GRADUA-
ÇÃO /UNICAMP. – VALOR DA CARTA-CONTRATO: R$ 2.400,00 
– MODALIDADE: Dispensa de Licitação nos termos do Inciso 
II do artigo 24 da Lei Federal nº 8666/93 – FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA: 12.364.1043.5304 – ELEMENTO ECONÔMICO: 
3339-80 – VIGÊNCIA: será de 12 (doze) meses, contados a partir 
de 22/07/2021. – ASSINATURA: 19/07/2021.

.
 RESUMO DE CONTRATOS
CARTA-CONTRATO 53/2021 – PROCESSO: 01 – P 

17378/2021 – CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CAMPINAS – CONTRATADA: GRAFITEL CPNAS COMÉRCIO & 
SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA - ME. Objeto: prestação de serviços 
de impressões digitais personalizadas, incluído a entrega, para 
a Gráfica da UNICAMP – VALOR DO CONTRATO: R$ 16.900,00 
– MODALIDADE: Ato de Dispensa de Licitação com fundamento 
no inciso II do artigo 24 da Lei Federal 8666/93 – FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12.122.1043.6351 – ELEMENTO ECONÔMI-
CO: 3339-83 – VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 
a realização do pagamento do último trabalho entregue pela 
contratada, observando-se todos os prazos para realização e 
entrega dos serviço. – ASSINATURA: 19/07/2021.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 HOSPITAL DA MULHER PROF. DR. JOSÉ 
ARISTODEMO PINOTTI - CTO. DE ATENÇÃO 
INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER

 HOSPITAL DA MULHER PROF. DR. JOSÉ ARISTODEMO 
PINOTTI – CAISM/UNICAMP

Contrato
Contrato nº 87/2021 - Processo 27P-2278/2020 – INEXIGI-

BILIDADE DE LICITAÇÃO - Contratante: Universidade Estadual 
de Campinas - Contratada: VARIAN MEDICAL SYSTEMS INC., 
inscrita no CNPJ/MF: 05.712.722/0001-92 - Objeto: Aquisição 
de sistema de gerenciamento de tratamento de radioterapia e 
4D Console, conforme Anexo I do contrato, no mercado externo, 
mediante importação direta, de acordo com as especificações 
contidas na proposta de preços 2021-297170-2 - Valor contra-
tual US$ 111.303,00 – Recursos extraorçamentários à conta 
do convênio 24140 UEC/SUS/SP - SECRET. ESTADO SAÚDE – 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE, programa gerencial 09.47.00, elemento 
econômico 44.90.52.35 - Vigência: a vigência será a partir de sua 
assinatura até o recebimento definitivo do objeto que deverá 
ocorrer no prazo fixado no subitem 6.4, devendo ser observado o 
prazo de embarque estabelecido na Purchase Ordem/PO – Data 
da assinatura: 20/07/2021.

 Universidade Estadual 
Paulista
 REITORIA

 RESOLUÇÃO UNESP 33, DE 20-7-2021
Estabelece a estrutura curricular do Curso de Bacharelado 

e Licenciatura em Letras da Faculdade de Ciências e Letras do 
Campus de Araraquara.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO 
DE MESQUITA FILHO”, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo inciso IX, do artigo 24, do Regimento Geral, 
nos termos do Despacho 15-2021-CCG-SG, deliberados pela 
CCG, em sessão de 8-4-2021, com fundamento no artigo 24A, 
inciso II, alínea b do Estatuto; nos termos do Despacho 87-2021- 
CEPE-SG, deliberado pelo CEPE, em sessão de 11-5-2021, com 
fundamento no artigo 24, inciso VIII do Estatuto; nos termos 
do Despacho 24-2021 Conselho Universitário-SG, deliberado 
pelo Conselho Universitário, em sessão de 1-7-2021, com fun-
damento no artigo 18, inciso XVII do Estatuto, baixa a seguinte 
RESOLUÇÃO:

Artigo 1º - O currículo pleno do Curso de Bacharelado e 
Licenciatura em Letras da Faculdade de Ciências e Letras do 
Campus de Araraquara será integrado pelos seguintes compo-
nentes curriculares e cargas horárias:

I – Modalidade Licenciatura:
a) 195 créditos (2925 horas) destinados às disciplinas 

obrigatórias, sendo destes 27 créditos (405 horas) destinados à 
Prática como Componente Curricular;

b) 14 créditos (210 horas) destinados às Atividades Teórico-
-Práticas de Aprofundamento;

c) 27 créditos (405 horas) destinados ao Estagio Supervi-
sionado.

II – Modalidade Bacharelado:
a) 169 créditos (2535 horas) destinados às disciplinas 

obrigatórias,
b) 17 créditos (255 horas) destinados às Atividades acadê-

mico-científico-culturais,
c) 28 créditos (420 horas) destinados à Monografia de 

Conclusão de Curso.
III – Modalidades Licenciatura-Bacharelado:
a) 195 créditos (2925 horas) destinados às disciplinas 

obrigatórias, sendo destes 27 créditos (405 horas) destinados à 
Prática como Componente Curricular;

b) 17 créditos (255 horas) destinados às Atividades Teórico-
-Práticas de Aprofundamento;

c) 27 créditos (405 horas) destinados ao Estagio Supervi-
sionado;

d) 28 créditos (420 horas) destinados à Monografia de 
Conclusão de Curso.

Artigo 2° - O Curso de Letras habilitará o aluno em Portu-
guês e uma Língua Estrangeira e suas respectivas literaturas.

§ 1° - Em ambas as modalidades e períodos serão ofereci-
das as Línguas Estrangeiras: Alemão, Espanhol, Francês, Grego, 
Inglês, Italiano e Latim.

§ 2° - Dentro das possibilidades definidas no caput do 
artigo e no parágrafo 1°, fica a critério do aluno integralizar 
a Licenciatura e/ou o Bacharelado em Português e na Língua 
Estrangeira de Formação.

Artigo 3° - O Curso terá a duração mínima de quatro e 
máxima de sete anos para os alunos veteranos, e duração 
mínima de quatro e máxima de seis anos para os ingressantes 
a partir de 2021.

Unidade interessada: Faculdade de Filosofia, Letras e Ciên-
cias Humanas.

Contratada: IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA.
Processo 21.1.1582.8.2
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
PROCESSO N.º 19.1.884.8.1
RESUMO DO 2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

N.º013/2019
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
CONTRATADA : ELEVADORES VILLARTA LTDA.
VIGÊNCIA : 15.07.2021 a 14.07.2022
VALOR TOTAL: R$ 29.516,40
EXERCÍCIO 2021 - R$ 12.298,50
EXERCÍCIO 2022 - R$ 17.217,90
GARANTIA : R$ 1.475,82

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

 Processo: 2021.1.715.17.7
Assunto: Ratifico o ato declaratório de inexigibilidade de 

licitação, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 
ressaltando que a responsabilidade da justificativa técnica é do 
servidor que a assina.

Unidade Interessada: Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto
Contratada: Agilent Technologies Brasil Ltda.
Devolva-se ao FMRP.
GR, em 20 de julho de 2021
Vahan Agopyan
Reitor

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA

 COMUNICADO FMVZ, de 20/7/2021
O Diretor da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootec-

nia da Universidade de São Paulo divulga o resultado final da 
eleição dos representantes e suplentes dos servidores técnicos e 
administrativos junto à Congregação da Unidade, realizada no 
dia 15 de julho de 2021, objeto da Portaria FMVZ nº 20/2021, 
cujos mandatos serão de 1º agosto de 2021 a 31 julho de 2022:

TITULARES
Amanda Capel de Jesus
Ricardo Augusto Martins

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE RIBEIRÃO 
PRETO

 RATIFICAÇÃO
PROCESSO 2021.1.330.58.5
Assunto: Ratifico o ato declaratório de dispensa de licitação, 

nos termos do artigo 24, inciso XXI da lei 8.666/93 e suas altera-
ções, e conforme Portaria GR 4685/2010.

Interessado: Faculadade de Odontologia de Ribeirão Preto
Contratado:JJGC IND E COM DE MATERIAIS DENTÁRIOS S.A.
CNPJ.: 00.489.050/0029-85
Publique-se.
Ribeirão Preto, 20 de julho de 2021.
Prof. Dr. Paulo Nelson Filho
Diretor da FORP/USP

 HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS 
CRANIOFACIAIS

 Despacho do Vice-Reitor em substituição ao M.Reitor, 
de 20-7-21

Assunto: Ratifico o ato declaratório de inexigibilidade de 
licitação, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 
ressaltando que a responsabilidade de justificativa técnica é do 
servidor que assina.

Unidade Interessada: Hospital de Reabilitação de Anomalias 
Craniofaciais-HRAC

Contratada: Advanced Bionics Instrumentos Auditivos do 
Brasil Ltda

Processo: 2021.1.149.61.9
 Extrato de Contrato
Processo nº 21.1.170.61.8
Contratante: Hospital de Reabilitação de Anomalias Cra-

niofaciais/USP
Modalidade: Dispensa de Licitação - N° 169/2021 - HRAC 

- USP
Objeto: Manutenção em Portas de Vidro
Contratada: Ginaldo da Silva Cardoso 57181888587
Contrato 56/2021
Classificação Funcional Programática: 10.302.930.5276
Classificação de Despesa Orçamentária: 3.3.90.30.52, 

3.3.90.30.90, 3.3.90.39.79, 3.3.90.39.99
Valor total do contrato: R$ 8.778,87
Data da assinatura: 14/07/2021

 INSTITUTO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS

 Nº Processo: 2021.1.81.87.9
Convênio: 46912
Objeto: fornecer no âmbito da cooperação entre as Partes 

em regime de não exclusividade, com base nos pontos fortes 
e nas vantagens comparativas de cada uma e garantindo a 
coordenação e a sustentabilidade dos esforços para atender aos 
interesses comuns, compartilhar visões e atingir os principais 
objetivos de cada organização.

Partícipes: Instituto e Relações Internacionais da Universida-
de de São Paulo – CNPJ 63.025.530/0063-07; World Leadership 
Alliance Club de Madrid, Espanha

Data da assinatura: 16-07-2021
Vigência: de 16-07-2021 a 15-07-2022

 Universidade Estadual 
de Campinas
 REITORIA

 Portaria GR n.º 93/2021, de 16/07/2021.
Reitor: Antonio José de Almeida Meirelles
Altera A Portaria GR 025/2017 - Designa os responsáveis 

pelo cumprimento da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 
2011, que regula o acesso à informação, na Universidade Esta-
dual De Campinas

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, baixa a seguinte Portaria: 

Artigo 1º - Ficam designados o Assessor Docente da 
Coordenadoria Geral da Universidade - CGU, Professor Doutor 
RICARDO DAHAB (Titular) e a Assistente Técnico da CGU, SIL-
VIANE DUARTE RODRIGUES (Suplente), como responsáveis pelo 
cumprimento da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, que 
regula o acesso à informação, na Universidade Estadual de Cam-
pinas, conforme o disposto no Art. 40 da legislação supracitada.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria GR-025/2017

 Retificação do D.O. de 20-07-2021
No Ato de Ratificação publicado na Seção I, volume 131, 

nº 138, à fls.49, para constar que onde se lê: "Processo 15-P-
1574/2021.", leia-se: "Processo 15-P-15825/2021".

por meio da modalidade de Pregão, objetivando a aquisição de 
bens e serviços comuns de valores abaixo de R$ 650.000,00.

Artigo 2° - Ficam designados como membros de sua equipe 
de apoio os seguintes servidores:

a) Gustavo Guedes Alcoforado, nº USP 3279125.
b) Moisés Gomes da Silva, nº USP 8471762.
c) Rodrigo Fernandez Camara, nº USP 8471950.
Artigo 3º - Esta Portaria vigorará pelo prazo de 1 (um) ano, 

a contar da data de sua publicação.
Artigo 4° - Fica revogada a Portaria da Diretora, de 27-10-

2020, publicada em 7.11.2020 no Diário Oficial do Estado, Poder 
Executivo, Seção I, pág. 53.

São Paulo, 20 de julho de 2021.
Prof.ª Dr.ª Regina Szylit
Diretora

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO

 Extrato de Convênio
Processo: 2021.1.00027.22.0
Convenente: Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 

Assistência do Hospital das Clínicas da FMRP / USP
Signatários: Ricardo de Carvalho Cavalli – Diretor Executivo 

/ Valdair Francisco Muglia – Diretor Científico.
Concedente: Universidade de São Paulo / Escola de Enfer-

magem de Ribeirão Preto
Signatários: Prof. Dr. Vahan Agopyan - Reitor / Profa. Dra. 

Maria Helena Palucci Marziale - Diretora
Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 

financeiro do Curso de Aperfeiçoamento ENFERMAGEM NO 
CONTEXTO DA SAÚDE GLOBAL: PROGRAMA DE DESENVOL-
VIMENTO DE ENFERMEIROS LIDERES, a ser ministrado de 
15/07/2021 a 24/06/2022.

Fundamento: Resolução USP 6966 de 21-10-2014.
Valor Previsto: R$ 1.120.000,00 (um milhão, cento e vinte 

mil reais)
Assinatura: 17-07-2020.
Vigência: 30/06/2021 a 24-10-2022

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
RATIFICAÇÃO DO ATO DECLARATÓRIO
Despacho da Diretoria de 20/07/2021
Compra Dispensa de Licitação – Bens de Pesquisa nº 

02/2021
Ratificando o Ato Declaratório de dispensa de licitação de 

acordo com o artigo 24, Inciso XXI, da Lei Federal nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, ressaltando que os preços são com-
patíveis com os praticados no mercado nacional, bem como 
anexamos aos autos a justificativa do coordenador do projeto 
solicitante.

Unidade Interessada: Faculdade de Ciências Farmacêuticas 
da USP.

Processo nº. 2021.1.323.9.0
Objeto: Aquisição de insumos de laboratório para pesquisa
Contratada: BRAZDI IMP EXP COM E SERVIÇOS DE PRO-

DUTO.
CNPJ: 08.845.041/0001-90
Valor total: R$ 672,00 (seiscentos e setenta e dois reais).
Contratada: PRÓ ANÁLISE QUÍMICA E DIAGNÓSTICO LTDA
CNPJ: 00.398.022/0002-32
Valor total: R$ 293,82 (duzentos e noventa e três reais e 

oitenta e dois centavos)
Contratada: MERCE ARTIGOS P/ LABORATÓRIOS LTDA.
CNPJ: 68.877.752/0001-79
Valor total: R$ 4.020,00 (quatro mil e vinte reais)
Contratada: JGLAB SOLUCOES E PRODUTOS PARA LABO-

RATORIOS LTDA
CNPJ: 32.816.201/0001-58
Valor total: R$ 8.645,60 (oito mil, seiscentos e quarenta e 

cinco reais e sessenta centavos)
Contratada: SARTORIUS BRASIL LTDA
CNPJ: 03.437.141/0001-64
Valor total: R$ 5.641,72 (cinco mil, seiscentos e quarenta e 

um reais e setenta e dois centavos)
Contratada: SIGMA-ALDRICH BRASIL LTDA.
CNPJ: 68.337.658/0001-27
Valor total: R$ 6.338,00 (seis mil, trezentos e trinta e oito 

reais)
Contratada: MED IN BIOLOGIA ESPECIALIZADA
CNPJ: 30.411.910/0001-28
Valor Total: R$ 1.138,50 (um mil, cento e trinta e oito reais 

e cinquenta centavos)
Contratada: CENTERLAB CENTRAL DE LABORATÓRIO LTDA.
CNPJ: 56.036.718/0001-92
Valor Total: R$ 272,24 (duzentos e setenta e dois reais e 

vinte e quatro centavos)
Contratada: ANID LABOR DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 

PARA LABORATÓRIOS LTDA ME
CNPJ: 26.218.306/0001-02
Valor Total: R$ 7.780,00 (sete mil, setecentos e oitenta reais)
Contratada: Start BioScience Materiais para Laboratorio-

sLtda-ME
CNPJ: 05.963.416/0001-29
Valor Total: R$ 6.843,44 (seis mil, oitocentos e quarenta e 

três reais e quarenta e quatro centavos)
Prof. Dr. Humberto Gomes Ferraz
Diretor
FCF / USP
 Extrato de Convênio
Processo: 21.1.357.9.2 - Convênio: 1013205
Convênio que celebra a Universidade de São Paulo, no 

interesse de sua Faculdade de Ciências Farmacêuticas, com a 
Technische Universität München - Alemanha, com interveniência 
da Fundação Instituto Pesquisas Farmacêuticas (FIPFARMA).

Objeto do convênio: Desenvolvimento de estudos labora-
toriais sobre tecido 100% Poliéster com aplicação de Flúor-Car-
bono e Micropartículas de Prata, tornando-o hidrorrepelente, 
virucida, bactericida e fungicida, com o objetivo de comprovar a 
durabilidade de sua eficácia após processos de lavagem e, pos-
teriormente, para testes de eficácia contra outros vírus, bactérias 
e fungos ainda não expostos ao tecido

Vigência: de 20/07/2021 a 19/01/2022

 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

 Extrato de Termo de Convênio
Processo 21.1.00137.81.5. Convenente: Fundação para 

Pesquisa e Desenvolvimento da Administração, Contabilidade 
e Economia (Fundace). Objeto: colaboração no gerenciamento 
administrativo e financeiro do curso de Difusão “Introdução 
à Ciência de Dados – edição 21.001”, a ser ministrado de 
02/08/2021 a 02/08/2022, conforme plano de trabalho, constitu-
ído pela caracterização acadêmica e financeira, que passa a ser 
parte integrante deste instrumento. Valor: R$ 101.520,00. Vigên-
cia: 15/07/2021 a 30/11/2022. Data da assinatura: 15/07/2021.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS 
HUMANAS

 Despacho do diretor, DE 20-07-2021:
Ratificando o Ato Declaratório de Inexigibilidade de Licita-

ção, de acordo com o Art. 25, da Lei 8.666/93 e alterações pos-
teriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa é 
do emitente e autorizo a despesa nos termos do inciso II, alínea 
"h", da Portaria GR 6561/2014.

 Portaria do Diretor Ferroviário, de 19-07-2021
O Diretor Ferroviário da Estrada de Ferro Campos do 

Jordão, no uso das competências a ele conferidas nos termos 
dos Decretos nº 52.833, de 24/03/2008, Decreto nº 57.127, de 
12/07/2011, Decreto nº 60.071, de 14/01/2014, Decreto 60.090 
de 23/01/2014 e Resolução STM de 15/06/2020 publicada no 
DOE de 16/06/2020,

Considerando o determinado no Despacho CG nº 193/2021, 
constante no Processo STM 1570333/2018, que determinou 
a penalidade sugerida pelo Relatório Final PPD nº 282/2021, 
RESOLVE:

1 – Aplicar ao empregado público JOEL FERREIRA DA SILVA, 
RG 22.114.613-8, Operador Ferroviário, a pena de SUSPENSÃO 
por 30 (trinta) dias, a iniciar-se no dia 20 de julho de 2021.

2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(nº 20-2021)

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO VICE-REITOR

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL
 Departamento de Administração
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS E IMPORTAÇÃO
Justificativa
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria GR 

Nº 4.710 de 25.02.2010, justificamos que o pagamento à 
empresa abaixo, referente ao contrato nº PRO. 7493, período de 
01/04/2021 a 30/04/2021, não foi efetuado na data devida por 
problemas administrativos que impossibilitaram a tramitação 
normal do processo:

Empresa: Telefonica Brasil S/A
Processo 2019.1.5500.1.0
Empenho 301134/2021
Valor: R$ 36.701,42

 EDITORA DA USP

 EDITORA DA USP
Despacho do Diretor-Presidente, de 20-07-2021
Ratificando o Ato Declaratório de Inexigibilidade de Lici-

tação, de acordo com o Art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do emitente.

Unidade interessada: Editora da Universidade de São Paulo
Processo Contratado:
2021.1.173.91.9 - Susan Kent Besse

 AGÊNCIA USP DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA 
NACIONAL E INTERNACIONAL

 Resumo de Convênio
Proc. USP 20.1.3601.01.5;
Partícipes: Universidade de São Paulo e a "Universidad 

EIA" (Colômbia);
Objeto: cooperação acadêmica em todas as áreas dispo-

níveis em ambas as universidades, a fim de promover o inter-
câmbio de docentes/pesquisadores, estudantes de graduação e 
pós-graduação e membros da equipe técnico-administrativa das 
respectivas instituições;

Vigência: de 25-06-2021 a 24-06-2026.
Data da assinatura: 25-06-2021.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM

 PORTARIA EE 041/2021
A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte
PORTARIA
Artigo 1° - Ficam designadas os membros abaixo listados 

para compor o Grupo de Trabalho EEUSP COVID-19 (GTEE 
COVID-19), a partir de 5 de julho de 2021:

? Prof.ª Dr.ª Vanessa de Brito Poveda, Coordenadora, repre-
sentante da Comissão de Pós-Graduação.

? Prof.ª Dr.ª Maria de Fatima Fernandes Vattimo, Vice-
-Coordenadora.

? Prof.ª Dr.ª Marina de Góes Salvetti, Presidente da Comis-
são de Graduação.

? Sr.ª Silvana Maximiano, Assistente Técnico de Direção II.
Artigo 2° - O GTEE COVID-19 que tem como objetivo 

reunir informações, atualizar recomendações das autoridades 
sanitárias e dar continuidade ao Plano de retomada das ativi-
dades acadêmicas e administrativas na EE, em conjunto com 
a Diretoria.

Artigo 3º - O Grupo de Trabalho deverá ter vigência até que 
a Organização Mundial da Saúde revogue a classificação da dis-
seminação do vírus como emergência global de saúde pública.

Artigo 4º - Fica revogada a Portaria EE 20/2020.
São Paulo, 05 de julho de 2021.
Prof.ª Dr.ª Regina Szylit
Diretora
 PORTARIA EE 042/2021
A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto na alinea i, inciso II, Artigo 1º da Portaria GR nº 6561, 
de 16 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado, 
em 17.06.2014, baixa a seguinte

PORTARIA
Artigo 1° - Fica delegada ao Assistente Técnico Financeiro, 

Sr. Moises Gomes da Silva, n. USP 8471762, bem como aos seus 
respectivos substitutos devidamente constituídos durante seus 
impedimentos legais, a competência para, observada a legisla-
ção vigente, praticar o seguinte ato:

Parágrafo único - assinar notas de empenho.
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na presente data, 

retroagindo seus efeitos a partir de 1º de junho de 2021.
Artigo 3º - Fica revogada a Portaria EE 26/2016.
São Paulo, 15 de julho de 2021.
Prof.ª Dr.ª Regina Szylit
Diretora
 PORTARIA EE 043/2021
A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o disposto nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 
10.520, de 17.07.2002, combinado com o disposto no inciso IV 
do artigo 3º do Decreto Estadual 47.297, de 06.11-.2002 e alínea 
“b”, inciso I do artigo 1° da Portaria GR 6.561, de 16.06.2014, 
baixa a seguinte

PORTARIA
Artigo 1° - Fica designado o Sr. Luiz Fernando de Sousa, n. 

USP 2448215, Certificação FUNDAP 201562, para para atuar 
como Pregoeiro nos procedimentos licitatórios a serem instau-
rados na Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo, 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 21 de julho de 2021 às 05:09:06
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EDITAL IRI/USP/18/2021, de 08.07.2021 

 
Abertura de inscrições ao processo seletivo para 

realização de intercâmbio acadêmico no Instituto de 

Relações Internacionais (IRI-USP) para estudantes de 

graduação da Universidade Estadual Paulista "Júlio de 

Mesquita Filho" (UNESP) e Universidade Estadual de 

Campinas (UNICAMP). 

 
A Comissão de Cooperação Nacional e Internacional (CCNInt) do Instituto de 

Relações Internacionais (IRI) da Universidade de São Paulo torna público o processo 

para seleção de estudantes para realização de intercâmbio acadêmico, de acordo 

com as condições abaixo estipuladas: 

 

1 – Das disposições gerais 
 

Tendo em vista o programa entre as Universidades Estaduais Paulistas e a 

Portaria IRI Nº 03, de 13.12.2007, que regulamenta o recebimento de pedidos de 

matrícula de estudantes para realização de intercâmbio acadêmico em disciplinas do 

Bacharelado em Relações Internacionais da USP: 

 

1.1. Disciplinas oferecidas – 2º semestre de 2021: 

(programas das disciplinas disponíveis no sítio https://uspdigital.usp.br/jupiterweb) 

 

CÓDIGO NOME DA DISCIPLINA 
DIAS DE 

AULA 
HORÁRIO VAGAS 

BRI0047 
Temas Contemporâneos da Ibero-
América 

segunda e 
quarta 

9h00 às 13h00 10 (dez) 

BRI0098 
Organizações Internacionais 
e Bens Públicos Regionais não 
Vizinhos 

segunda 13h30 às 17h10 5 (cinco) 

BRI0075 Introdução à Pesquisa Científica I terça 13h30 às 14h30 5 (cinco) 

BRI0020 
Segurança Internacional 
Contemporânea: Enfoques, 
Dimensões e Atores 

quarta 13h30 às 17h10 2 (duas) 
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CÓDIGO NOME DA DISCIPLINA 
DIAS DE 

AULA 
HORÁRIO VAGAS 

BRI0061 Fundamentos de Macroeconomia quinta 13h30 às 17h10 2 (duas) 

BRI0093 Segurança e Defesa quinta 13h30 às 17h10 10 (dez) 

BRI0007 
Teoria Avançada das Relações 
Internacionais* 

sexta 13h30 às 17h10 2 (duas) 

BRI0009 
Teoria das Relações Internacionais 
I: Teorias Clássicas 

segunda 19h30 às 23h10 5 (cinco) 

BRI0018 Desenvolvimento Internacional segunda 19h30 às 23h10 5 (cinco) 

BRI0032 Saúde Global terça 19h30 às 23h10 2 (duas) 

BRI0076 Introdução à Pesquisa Científica II terça 19h30 às 20h30 5 (cinco) 

BRI0022 Estatística Aplicada II* quarta 19h30 às 23h10 2 (duas) 

BRI0034 
A União Europeia no Cenário 
Mundial 

quarta 19h30 às 23h10 5 (cinco) 

BRI0007 
Teoria Avançada das Relações 
Internacionais* 

quinta 19h30 às 23h10 2 (duas) 

BRI0061 Fundamentos de Macroeconomia quinta 19h30 às 23h10 2 (duas) 

BRI0093 Segurança e Defesa quinta 19h30 às 23h10 10 (dez) 

* Disciplina com pré-requisito – vide item 2 deste edital. 

 

1.2. Período letivo: de 09.08.2021 a 07.01.2021, exceto BRI0047 Temas 

Contemporâneos da Ibero-América que será ministrado nos meses de setembro e 

outubro de 2021. 

 

1.3. Os alunos ficarão matriculados na condição de “Aluno Especial”, de acordo com 

a Resolução CoG 3757, de 13.12.1990, ou seja, receberão como comprovante o 

atestado de matrícula para uso dos serviços da Universidade a que têm direito como 

“Aluno Especial”. Os intercambistas não são beneficiários dos serviços de passe 

Anexo II da ata de 08.10.2021



 
 

página 3 | 5 
  

escolar, carteira de identificação estudantil, Bilhete USP e Hospital Universitário 

(exceto em casos de emergência). 

 
1.4. Devido à pandemia de COVID-19, o oferecimento de aulas presenciais ou de 

atividades didáticas por Ensino à Distância estará sujeito às medidas sanitárias e aos 

decretos das autoridades vigentes durante o semestre. A CCNInt-IRI não se 

responsabilizará por eventuais prejuízos que o estudante vier a ter diante dos 

acontecimentos; 

 
1.5. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das 

normas e condições estabelecidas neste edital, em relação às quais o candidato não 

poderá alegar desconhecimento. 

 

2 – Dos pré-requisitos 
 

2.1. No ato de inscrição deste processo seletivo, o candidato deverá enviar 

declaração do coordenador (ou o seu substituto) do curso de origem comprovando 

equivalência de disciplina cursada na sua universidade de origem (consultar 

programas das disciplinas no sítio https://uspdigital.usp.br/jupiterweb) para requerer 

as seguintes disciplinas: 

Disciplina oferecida Pré-requisito 

BRI0022 Estatística Aplicada II BRI0021 Estatística Aplicada I  

BRI0007 Teoria Avançada das Relações 
Internacionais 

BRI0009 Teoria das Relações 
Internacionais I: Teorias Clássicas 

 

 

3 – Dos documentos necessários para inscrição 
 

3.1. RG e CPF (no caso de brasileiros) ou Passaporte válido ou RNM (no caso de 

estrangeiros). Não será aceita a Carteira Nacional de Habilitação ou outros tipos 

de documentos; 

3.2. Atestado de matrícula em curso de graduação da UNESP ou UNICAMP; 

3.3. Histórico Escolar atualizado da UNESP ou UNICAMP; 

3.4. Carta de encaminhamento da UNESP ou UNICAMP na qual autoriza o 

intercâmbio do candidato e menciona o período desejado; 

3.5. Declaração do coordenador (ou o seu substituto) do curso de origem 

comprovando que o candidato já cursou disciplinas equivalentes na sua 

universidade se as disciplinas pleiteadas tiverem pré-requisito (vide item 2.1); 
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3.6. Ficha de Inscrição totalmente preenchida pelo candidato com a relação da(s) 

disciplina(s) que pretende cursar (anexo 1); 

3.6.1. O candidato poderá requerer disciplinas em quantidade ilimitada; 

3.6.2. Não serão aceitas inscrições cujas disciplinas requeridas sejam oferecidas 

no mesmo dia da semana e horário; 

 

 

4 – Das inscrições e do resultado final 
 

4.1. Os documentos constantes do item 3 do presente Edital deverão ser enviados 

exclusivamente por e-mail em formato “PDF” para a Comissão de Cooperação 

Nacional e Internacional do IRI no período de 26 de julho de 2021 (a partir de 0h00) 

a 27 de julho de 2021 (até as 18h00) para o endereço ccnint.iri@usp.br; 

4.2. Não serão aceitas inscrições com documentos incompletos ou se a 

documentação for enviada em horário e data diversos ao período de inscrição; 

4.3. O descumprimento das instruções para a inscrição via internet implicará na sua 

não efetivação e a exclusão do candidato do processo seletivo; 

4.4. A CCNInt-IRI não se responsabiliza por inscrições via internet não recebidas por 

motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, tentativa de envio para outro endereço 

de correio eletrônico ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados; 

4.5. O preenchimento das vagas far-se-á por ordem de recebimento das 

inscrições cuja documentação estiver totalmente completa; 

4.6. Terão prioridade os candidatos matriculados em cursos correlatos às áreas de 

Relações Internacionais; 

4.7. Após o recebimento das inscrições, a CCNInt-IRI enviará resposta de 

confirmação aos candidatos por email em até 24 horas. É de inteira responsabilidade 

dos candidatos verificarem o recebimento da confirmação de inscrição; 

4.8. O resultado final será divulgado por e-mail aos candidatos inscritos e no sítio do 

IRI (www.iri.usp.br > Menu Intercâmbio > Intercâmbio nacional – alunos 

UNESP/UNICAMP > Editais) em 29 de julho de 2021, por meio de lista com os 

dados dos candidatos e as disciplinas que poderão cursar. 

 
 

5 – Da matrícula 
 

5.1. Os candidatos aprovados deverão confirmar o interesse nas disciplinas obtidas 

até o dia 3 de agosto de 2021, às 23h59, em resposta ao e-mail a ser enviado pela 

CCNInt-IRI após a divulgação do Resultado Final, quando então serão matriculados 

nas disciplinas para as quais confirmaram; 
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5.1.1. Será excluído deste processo seletivo o candidato aprovado que não 

confirmar interesse dentro do prazo estabelecido. 

5.3. Não serão aceitos pedidos de cancelamento de matrícula, independentemente da 

data de solicitação e do motivo; 

5.4. Em caso de desistência de candidato ou a não confirmação do interesse nas 

disciplinas, será convocado o candidato em classificação inferior, respeitada a ordem 

de classificação da lista de espera, até o limite do início das aulas. 

 

6 – Do cronograma 

26 de julho (a partir de 0h00) a 27 de julho de 2021 (até as 18h00): inscrições online 

29 de julho de 2021: resultado 

Até 3 de agosto de 2021 (até as 23h59): confirmação do interesse pela vaga 

9 de agosto de 2021 a 7 de janeiro de 2021: período de aulas e exames 
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Programa de Intercâmbio entre as Universidades Estaduais Paulistas

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA INTERCÂMBIO NACIONAL – 2º Semestre de 2021

NOME: 

DATA DE NASCIMENTO: / /     CPF:    RG: 

EXPEDIÇÃO RG: / /  SIGLA ESTADO EMISSOR:  ÓRGÃO EMISSOR: 

SEXO: MASCULINO          FEMININO             ESTADO CIVIL: 

NOME DA MÃE: 

ENDEREÇO:    Nº: 

COMPLEMENTO:       BAIRRO:   

CIDADE:   ESTADO:   CEP: 

E-MAIL:   TELEFONE: ( ) 

DISCIPLINAS REQUERIDAS

CÓDIGO NOME DA DISCIPLINA HORÁRIO

O candidato acima identificado solicita inscrição na(s) disciplina(s)  supracitada(s) e declara ter

conhecimento das regras do EDITAL IRI/USP/18/2021 do Instituto de Relações Internacionais da

Universidade de São Paulo.

Assinatura do Estudante: _________________________________________

Data: / /

IMPORTANTE:  O resultado estará disponível no sítio do IRI (www.iri.usp.br) em 29 de julho de
2021.
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Resultado do Edital IRI/USP/18/2021 
 
 

A Comissão de Cooperação Nacional e Internacional (CCNInt) do 

Instituto de Relações Internacionais (IRI) da Universidade de São Paulo torna 

público o resultado do processo para seleção de estudantes de graduação da 

Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" (UNESP) e Universidade 

Estadual de Campinas (UNICAMP) para realização de intercâmbio acadêmico no 

Instituto de Relações Internacionais, referente ao Edital IRI/USP/18/2021, para o 

2º semestre de 2021. 

 

Candidatos (por ordem de recebimento das inscrições) 
 

Nº RG: 52.899.274-0 / PA 

Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP) 

Disciplina: BRI0018 Desenvolvimento Internacional - noturno 

Situação: Aceito 

Disciplina: BRI0093 Segurança e Defesa - noturno 

Situação: Aceito 

 

Nº RG: 54.866.097-9 / SP 

Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" (UNESP) 

Disciplina: BRI0009 Teoria das Relações Internacionais I: Teorias Clássicas - 

noturno 

Situação: Aceito 

Disciplina: BRI0034 A União Europeia no Cenário Mundial - noturno 

Situação: Aceito 

 
Importante: Os candidatos deverão realizar confirmação de matrícula nas 

disciplinas em que foram aceitos, nos termos do item 5 do Edital, até o dia 3 de 

agosto de 2021. 
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Início das aulas: 

16/08/2021 - BRI0018 Desenvolvimento Internacional - noturno 

16/08/2021 - BRI0009 Teoria das Relações Internacionais I: Teorias Clássicas - noturno 

18/08/2021 - BRI0034 A União Europeia no Cenário Mundial - noturno 

20/08/2021 - BRI0093 Segurança e Defesa 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2021. 
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 Português 
 Olá! Hola! Hello! Salut! Ciao! 

 Somos estudantes de graduação do Instituto de Relações Internacionais da 
 Universidade de São Paulo (IRI-USP), do Brasil, e queremos convidá-los para 
 participarem da nossa nova iniciativa: ClubIn, o nosso Clube Internacional. 

 Por meio dele, pretendemos unir graduandos dos diversos países das faculdades 
 parceiras da USP para, de forma online e gratuita: 
 - realizar debates sobre as relações internacionais de cada um deles (em idiomas 
 específicos), 
 - praticar diferentes idiomas por meio de sessões de conversação, 
 - aprender sobre as culturas dos países dos integrantes, 
 - promover a conexão entre os estudantes das universidades parceiras, 
 - interagir e proporcionar momentos de descontração entre os participantes, 
 - e muito mais! 

 Além disso, caso você se interesse em estudar na nossa faculdade, nós prestamos 
 o acolhimento aos nossos novos intercambistas, os ajudando na adaptação e 
 apresentando-os à universidade e à cidade. 

 Se interessou? Se sim, nos contate ou acompanhe pelos meios: 
 Instagram: @clubin.iri 
 Email: clubin.iri@gmail.com 

 Até mais! :-) 
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 English 
 Olá! Hola! Hello! Salut! Ciao! 

 We are students of the Institute of International Relations at the University of São 
 Paulo (IRI-USP), in Brazil, and we would like to invite you to join our new initiative: 
 ClubIN, our International Club. 

 At ClubIN, we intend to unite students from different countries through our partner 
 universities in order to (online and free of charge): 
 - hold debates on the international relations of each country (in specific languages), 
 - practise different languages through conversation sessions, 
 - learn about the cultures of the members' countries, 
 - promote connections between the students of the partner universities, 
 - interact and provide moments of relaxation among the participants, 
 - and much more! 

 In addition, should you be interested in studying at our university, ClubIN is 
 committed to giving a warm welcome to our new exchange students, helping them to 
 adapt and introducing them to the university and the city. 

 Are you interested? If so, contact us or follow us on: 
 Instagram: @clubin.iri 
 Email: clubin.iri@gmail.com 

 See you! :-) 
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 Español 
 Olá! Hola! Hello! Salut! Ciao! 

 Somos estudiantes de graduación del Instituto de Relaciones Internacionales - 
 Universidad de São Paulo (IRI-USP), Brasil, y deseamos invitarlos a participar de 
 nuestra nueva iniciativa: ClubIn, nuestro Club Internacional. 

 A través de él, deseamos unir a graduados de distintos países de los colegios 
 asociados de la USP para, en línea y de forma gratuita: 
 - celebrar debates sobre las relaciones internacionales de cada uno (en idiomas 
 específicos), 
 - practicar distintos idiomas en sesiones de conversación, 
 - aprender sobre las culturas de los miembros y sus países, 
 - promover la conexión entre estudiantes de universidades asociadas, 
 - interactuar y proporcionar momentos de relajación entre los participantes, 
 - ¡y mucho más! 

 Además, si estás interesado en estudiar en nuestro colegio, nosotros daremos la 
 bienvenida a nuestros nuevos estudiantes de intercambio, ayudándoles en la 
 adaptación e introduciéndoles a la universidad y la ciudad. 

 ¿Interesado? Si es así, contáctenos o síganos a través de: 
 Instagram: @ clubin.iri 
 Correo electrónico: clubin.iri@gmail.com 

 ¡Hasta luego! :-) 
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 Français 
 Olá! Hola! Hello! Salut! Ciao! 

 Nous sommes étudiant(e)s à l'Institut des Relations Internationales de 
 l'Université de São Paulo (IRI-USP), située au Brésil, et nous 
 souhaiterions vous inviter à participer à notre nouvelle initiative : ClubIn, 
 notre Club International. 
 À travers lui, nous avons le but d'unir, en ligne et librement, les 
 étudiant(e)s de différents pays des universités partenaires de l'USP pour 
 : 
 - organiser des débats sur les Relations Internationales du pays 
 d'origine de chaque étudiant(e) (en utilisant seulement certaines langues 
 comme un moyen de communication), 
 - pratiquer des différentes langues à travers des séances de 
 conversation, 
 - connaître les cultures des pays membres, 
 - favoriser la mise en relation entre les étudiant(e)s des universités 
 partenaires, 
 - interagir et offrir des moments de détente entre les participant(e)s, 
 - et beaucoup plus! 
 De plus, si vous êtes intéressé(e) à étudier dans notre université, nous 
 accueillons nos nouveaux(nouvelles) étudiant(e)s en échange, en les 
 aidant à s'adapter et en les initiant à l'université et à la ville de São 
 Paulo. 
 Intéressé(e)? Si oui, contactez-nous ou suivez-nous sur : 
 Instagram : @clubin.iri 
 Courriel : clubin.iri@gmail.com 

 À bientôt ! :-) 
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 Italiano 
 Olá! Hola! Hello! Salut! Ciao! 

 Siamo studenti dell’Istituto di Relazioni Internazionali dell’Università di San Paolo 
 (IRI – USP), Brasile, e vorremmo invitarvi a partecipare alla nostra nuova iniziativa: 
 ClubIN, il nostro Club Internazionale. 

 Attraverso del ClubIN, intendiamo unire studenti provenienti da diversi paesi degli 
 Istituti e delle Università partner dell’Università di San Paolo per, online e 
 gratuitamente: 
 - Discutere le relazioni internazionali dei paesi partner (in lingue specifiche), 
 - Praticare diverse lingue tramite sessioni di conversazione, 
 - Conoscere le culture dei paesi dei membri, 
 - Promuovere il collegamento tra gli studenti delle Università partner, 
 - Interagire e fornire momenti di rilassamento tra i partecipanti, 
 - E altri di più! 

 Inoltre, se sei interessato a studiare nella nostra Università, diamo il benvenuto ai 
 nostri nuovi studenti di scambio, aiutandoli ad adattarsi e introducendoli all’Università 
 e alla città di San Paolo. 

 Sei Interessato? In caso affermativo, contattaci o seguiteci su: 
 Instagram: @clubin.iri 
 Email: clubin.iri@gmail.com 

 A presto! :-) 
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eB;<@?<h@��A@C;<àAhA��B@;<@eBh>�g��?@aB�B@̀�=g�A@�A><h=AI�@<?ahb>A@<@A??b=A;A@e<̀B@eh�ehbB@aA=;b;A>B�@aB=dBh�<@������������9�

�8�!����$������������&���� ����������������������1���#������2&��������������������������������������#�(���!���&�������������6���4&��

�������������������()�����&���5������ �1���������������#��������$�����aA�eB@C�<̀<abB=<@A@�=?>b>�b��BI@aB���&�������()������ ��

������������Q�����������1�������������� ��&��������������2�����������7#���������$��������������7��&����������������������������� ��

�������������4&��������������������#�����#����������������������������#����������<�@Ah��b�B@�=baB@<�@dBh�A>B@C���I������������������

�����������������4&�������2����9�

�S��������#������������()�1���������������#����������&��R����������5������������2������&���W���������������������#�(���!���&����������

���6���%2�W���Z_�̂[����$�����NN���������#����&��M�������&�m���&�()�'9�

���3�����������������������������������������������#�������#������������()��������������1��������&������������������1�������������

�&�����������&�������������������������9�

���0)�����)�������������&����������������()����#��������������2����������7����������������������#������������#����������������

������������9�

���6���#�W���#�������������()�1��)�����������7#���������R��9�

����Q�!!0���R�T���)�������������M���W������������(U���#�������������)������M�������������#����������������������������&�������1�2��$���

������&����()�1�������������������������$���������&����()���&��&�����2������������������������4&���������M��������������2��k��������

�����9�

���� #���&�����5#�������M����������������������������()�����)�������������������&��#�������#����R���������#������������(��

����������&��M��

�

� �¡tx¢orptxywxtst{~t£¤oxywxyw�wpqwu}oxwxyoxrw��{vtyo�

8��3�������������������������$�M������������)��������2�������������������������������&����l�����O�����%lO'1�����&�����������&�����

2������

8���l������������W����%l�'����#��)������������&��������&���%lQ'�������������&���������������&��������&����%l!'9�

8�L�!��2���������������&��#������%!�'����#��)�����������$��������&�������������&���%!Q'������������$�����������������&����%!!'���

�&�������������������������%�l'����4&������&��������������&�����%��������������������������������1������&����R�������������������

�����������'1���#������������%�5����������������������&���'9�

8���Q�l�����O�����%lO'�����������&���������l������������W����%l�'�����������1�����������!��2���������������&��#������%!�'���

��#����������8�

¥¦

¥§
¥̈ © �

ª

«¥

¦¦

¦§
¦̈ ¬© �  ® ®

¯

° ¦̈¥̈
¥±

²¬
©

�
�

8L�3�T��&�������������1����#����������������#&���������³́xywxt�o�voxywx³
³	1�������������������M&�()������#�����������������������&����

���������������2���()�������l�����O�����%lO'1����2��k����������� ���������������������������������������()�������#��������)��������M&7����

������������������

8L���µ���������&�������4&���&���������W�����������¶�M�������#������������������T���&����Q6!Q0�1��������&�����������������������

 ���������L�NL���1��LSLNL�L�1�����NL�L�1����8NL�L���&���8�NL�L�����������&�������4&�������W������&������W��)��������¶�M�������

�������������¶�����% QK'������ �������������������µ�������������L�L�1�Lµ�������������L�L�1��µ�������������L�L���&�Lµ�������������

L�L�9�

8LL�Lµ���������&�������4&����������W�����������¶�M�������#���������M����������������������$��������������������6��1������������������

��������8L�9�

Anexo IV da ata de 08.10.2021



�����������	
�
� �

������������������������������������������������������������������������������������������ �! "�#��� $ ! " "������! " "���%�! " �����

���%! " ������������������&��������'���(���������'�����������)(*�����(��������(��+,�����-�.������������������/���(��������� " "�� /�

��(��������� " "���/���(��������� " ����� /���(��������� " ����(����0�������������������������������/���(��������� "  ���������

�������������������(1����������������������(������������������������������2�������������'��������������������3����������������(�&�������(�

����0�����������(1����������������������(������������������������������2���������������40�����������&��������0���������5�����������������

������������6����&����2�������(�(����*��1�����7�

�%��(����������(����������������(��������������&�������0���(������89�(��������������������7�

���:����2�;����0���<���������������������������������3������5����������������������������*����������������������������8��������

��0��������=>?@=A@	BC

@DE@DF=@GH@DI@=JEA>E@DI@G
G	K�

����L�����(�������0������������������������������������������0������(��M�����0�'���(����&��0��NOPQR��9�����0�(�����0����S(����

���������������������T���*�7�

�� �U����������������������������(�����(����������(�������������������������(���������(���0�������(�����������������V�������

����(�������0������������0�����������������7�

����:����2�;�����������������(�����������0����������S(�������::U-��SWXWYZ[\]̂Z_̀a[bc\]dc̀Z̀Zd]efbg̀ZNOPQRZ\agbdc̀Zh]bi\b]̀j�

�$�k�0������0���������������3�����&����������;�������5��������������������*��������(�������<��������������(�������������������

������<�������������(����������������������������������������*����������5���������l���������0����������������0��������(�G��DI@=JEA>E@DI@

G
G	7�

�m�U�����*��������������8������0�����������5���������l�������������0�����&�����'�������������5�����������������������������������������

������(�������������������������������������������<�������������(7�

�n�L�����������&������������0����(�(��������(��-�.��������������������������������������3������������<������(�����(����������7�

�#�:������������������;��������������������������M(�������0������(��(��-�.������������������������������������������0����������������

������������������������������4�6������4�3��6����������<�������������4��67�

��"�L���������������0������0����������(������������������0����=>?@=A@GoCpq@DE@DF=@Gq@DI@=JEA>E@DI@G
G	��(��������������S(����������

��0����������::U-��S-5-���8������0�����������5���������l����7�

��"��.�����9���V������������������������0������������������0����&�������������(������������������0�����������������'������*�������7�

��" �L���������������0����&���������(������������������0�����(���������������������'�����������)(*����(�0���������������2�����

������)(*����(�������������������������(�����������������������������89�(�����������������0���������(��(��-�.������������7�

��"��.������������������0����������(������������������0�����������������������������������3����(������������������(�����r�*��������

�����������������������-�.����0����������(���-5-�����(���s.�������������������������������;�����V�������(�*����������;�������(������7�

�����(����������9��������������<����������������������(�����*����������������'��������������)(*������������0������������������

����0�����(������������������������������������������(�������������������������&�����������������������'���������������(������t�-�.�

������������

�

�u�v=A@w=xDFD=>yz=A@x=A@{|}@IA>z=xJIFz=A�

$��+�8����������(�����������������������0������������������������(��������������)(*������-�.������������������::U-��S-5-7�

$ �L�������������(�������0������0����������������������������(�@�������3������������(�������������������V�������-�.���������������

�������3������(������(���0�������������������������S(�����*�(���(���������S���������'�����CEz~zFE@E�FwF=�@DE@zIA�Iw>F�E@�=�AK�

$ ��WXW�Z�fh��Z\agbd]Zd̀Z\S(�������::U-��S-5-�����������T���*����8�������������(����������������������(�������(������t��

�9��<�������������������(������(���0���������������������S(�������������������1�o	@DI@Ey>y�zE@DI@G
G	�,�������������(������

�9������������������������������������8�����������������7�

$  �.���������������K���0��������S(�������::U-��S-5-�����������T���*������8������������������=>?@o
@DI@AI>I��zE@DI@G
G	���

��*(������������(����������������������(�������(������t���9��<�������������������(������(���0���������������������S(�������

����������������������������������������������������.����������������=>?@o	@DI@Ey>y�zE@DI@G
G	7�

$ ��.����������������K����������������������������(������(�����(��������0���������������������S(���������������������������������

���� ��������� ��� ������� ��� ������������ :��������� ��� ����(������ ������������ ����� ���������K�

2���K!!���������������!�������������!��!�������!�9�2����S������((���Z̀h��̀ZN��������������� �������¡�L����'���������0������

������������1�=>?@	q@DI@Ey>y�zE@DI@G
G	�

$ %�¢�����������K���0�����������(�����������������������������S(�������::U-��S-5-�����������T���*���=>?@o	@DI@Ey>y�zE@DI@G
G	����

���������(����������*�����������3����������*(��<S�������������������������������������(������������;�������=>?@o	@DI@xE�I��zE@

DI@G
G	������������(���������1�������������*�����(���������������(������������(������������s.��+���������*������������*����

���������(�����1������8��������������7�

$ ��.������*���2K����0���������������(�����������������������0����������������������������(���������V����

2����K!!���"�����'�!�������������!���������0�S��������!���S������S���£���SS�2���S���(S��������S�!�S����S��S�����S��S��S

�!�9�2����S������((��!�����2�(���������(���������3������������(��������������������=>?@o
@DI@AI>I��zE@DI@G
G	7�

$ $�s+:K���0�����������(�����������������������������S(�������::U-��S-5-�����������T���*���o	@DI@Ey>y�zE@DI@G
G	�,���������

����(�������9�������������������������������������8�������������������������������(1������������������������������7�

$ m�s��.+K� ���0��������� �� ����(�������� ����������� �� ��0���� �� ���� ������������ ������(����� ��� �V����

2����K!!�������������!�������������S������(�!�9�2����S��������¤�������������(�@�������3������������(�������������������@=>?@	p@

DI@Ey>y�zE@DI@G
G	¥�

Anexo IV da ata de 08.10.2021



�����������	
�
� �

����������������������������� !�!"# ����$
$	�����%&��'�(��))*+�,%+-+.�//���,���012�3�.�/4���2�(�2�(�/1&��,�2�(��/��(�(�,1���

/��5��&���2��6��7�/��2�(�2/��,�2����28,�����,,�2�99�'1��21&�����,9:;9�2,1(��,�2��9:�����29:��/�(�&��,�2)��(�(�,1��2�2�6�<&�

2��1�(�.�(������/��/'1���������2,���(��21��/��(�(�,1���������,�'�(�������������	����� !�!"# ����$
$	=�

��>��*+?;-@:A�������������B����C D�E"# ����$
$	�����%&��'�(��))*+�,%+-+.�//���,���012�3�.�/4���2�(�2�(�/1&��,�2�(��

/��(�(�,1����&�/��5��&�(�(��F2��6��7�/��2�(�2/��,�2����28,�����,,�2�99GGG1��2,�����,9�,9����%��,����H����'�92,1(��,�%

��,����H����'�9&�3�'�,�%�6,��%���2&12%��/�&���%2,1(��,2=�

��IJ�?,�A�''�����/�22�����'��K���(�/�(�����&��2���&��1,�&�,�/�������(�������(���L��(���%&��'�(���2,1(��,�������/��/'1�����2�1�

����2,���������,�'�(��?,�A�''�������B
����M���E"# ����$
$	=�

�N�@2�+<?��2,��������2�/�&1��/��O��21��(�/�2O��2�3������(&�22O��(�2��2,1(��,�2�������(�2������2,���(�,�'�2�&��,����42����'�2��(��

(�/1&��,�LO��213&�,�(�.���(��(���/��,����1���/12���2��1�(��/��,P���2���4����2�@�))*+�,%+-+��O��2����2���2�3�'�H��������/��(�(�,1��2�

��/12�(�2���'�2�+<?��2,��������2.���&���'��/��/�'�&��,��(����,��/Q&3��.�R1��2R1���R1��2�S�&��2�&�,���2=�

�T�U��2,1(��,���(&�,�(����/�3����1&��/��,��(���/��,�LO���&�,�(����'��+<?�(��(�2,�����.�2�&��,����42�2�1���/�3�&��,�.�(���������/����

�2�,�Q&�,�2���'�/����(�2������2,�.�/�&�������22����2��P���2.�/��,��,���2��1��������&���,�&���(�&��2������(7�/��2���'�,���2����

��,��/Q&3��=�

�V�U��2,1(��,��(��������5��&���F�))*+�,%+-+��&�(��,�&��,����2�1��/��,����'��+<?�(��(�2,���=�

����&����H��(&�,�(�.�2����1�����',���LO��(�2�(�2/��'���2�(��:'����(��<2,1(�2���42���&�,�8/1'�.����2,1(��,��(������/�&1��/���F�)A%+-+=�
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m̀bYd̂ \]̀_[\̂}̀_a\]a]Yr[m̀_b̀d̀ _u:�����&�)1���/1'1&|�?��R1�2�����2R1�2���2�3����1,����221�,�.���(����/�����2���/�&����R1����(��+-+?�
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�/($�dSd�(�#2/)�%�#)�(�/�*4(%�s2(�A#)($�'(/()$���'�%��(%%(�%(�/�'#S�

�

�

Anexo IV da ata de 08.10.2021













 

EDITAL IRI/USP/21/2021, de 27.07.2021 - Mobilidade Internacional de Alunos de Pós-Graduação 

Convênios IRI 

 

A Comissão de Cooperação Nacional e Internacional (CCNInt) do Instituto de Relações Internacionais (IRI) da Universidade de São 

Paulo anuncia a abertura do presente Edital para oferecimento de 15 (quinze) vagas para intercâmbio de estudantes de mestrado e 

doutorado do Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais da USP em Instituições de Ensino Superior (IES) estrangeiras 

conveniadas com o IRI, durante o primeiro semestre de 2022, de acordo com as condições abaixo estipuladas: 

 

1. Das disposições gerais 

Os candidatos inscritos neste edital deverão ter como objetivo central a matrícula em disciplinas regulares nas IES estrangeiras relacionadas 

ao Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais da USP. 

IES Estrangeira País Nº de vagas Período do intercâmbio 

École des Relations Internationales - Institut de 

Relations Internationales et Stratégiques (IRIS Sup’) 
França 

Master 
Second Semestre do ano acadêmico 2021/2022 

(de fevereiro a junho de 2022) 01 (um) 

Institut d'Études Politiques de Paris 

(Sciences Po Paris) 
França 

Master 
Spring Semester do ano acadêmico 2021/2022 

(de janeiro a maio de 2022) 01 (um) 

Jagiellonian University in Kraków Polônia 
Master / PhD Summer Semester do ano acadêmico 2021/2022 

(de fevereiro a junho de 2022) 01 (um) 

Universidad Anáhuac de Cancún (UAC) México 
Maestría / Doctorado Segundo Semestre do ano acadêmico 2021/2022 

(de janeiro a maio de 2022) 05 (cinco) 

Universidad de San Andrés (UdeSA) Argentina 
Maestría / Doctorado 

Primer Semestre do ano acadêmico 2022 

(de fevereiro a junho de 2022) 01 (um) 

Universidade do Minho (UMinho) Portugal 
Mestrado Doutorado 

2º Semestre do ano acadêmico 2021/2022 

(de fevereiro a junho de 2022) 02 (dois) 02 (dois) 

Università per Stranieri di Perugia (UNISTRAPG) Itália 
Laurea Magistrale / Master / Dottorato 

Secondo Semestre do ano acadêmico 2021/2022 

(de março a julho de 2022) 01 (um) 

Universität St. Gallen Suíça 
Master Spring Semester do ano acadêmico 2021/2022 

(de fevereiro a maio de 2022) 01 (um) 

1.1. As vagas da Jagiellonian são para a Faculty of International and Political Studies; 

1.2. As vagas da UMinho são para a Escola de Economia e Gestão, localizada no Campus de Gualtar – Braga, Portugal. As áreas 

contempladas por este edital são: 

1.2.1. Mestrado em Relações Internacionais; 

1.2.2. Mestrado em Ciência Política;  

1.2.3. Programa Doutoral em Ciência Política e Relações Internacionais; 

1.3. As vagas de “Laurea Magistrale”, “Master” e “Dottorato” da UNISTRAPG são para o Departamento de Ciências Humanas e Sociais. 

 
2. Dos requisitos gerais 

No ato da inscrição e para fazer intercâmbio, o candidato deverá atender aos seguintes requisitos: 

2.1. Ser aluno de mestrado ou doutorado do Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais da USP e ter vínculo ativo no IRI no 

2º semestre de 2021 e 1º semestre de 2022; 

2.2. Ter completado um número de créditos referentes ao programa (mestrado ou doutorado) que seja compatível com a perspectiva de 

conclusão do curso, em tempo hábil, após a realização do intercâmbio no exterior; 

2.3. A aprovação no exame de qualificação não é exigência para a candidatura. Porém, é de responsabilidade do aluno e seu orientador 

observarem os prazos regimentais para a qualificação e/ou depósito; 

2.4. Comprovar nível de conhecimento da(s) língua(s) estrangeira(s) equivalente(s) ou superior(es) ao mínimo especificado no item 3 

deste edital; 

2.5. Conhecer os requisitos e os procedimentos necessários para admissão na IES estrangeira pretendida. O levantamento das 

informações é de inteira responsabilidade do candidato: 

2.5.1. IRIS Sup’: http://www.iris-sup.org, Presentation, Flyer e Program Curriculum 

2.5.2. Sciences Po Paris: http://www.sciencespo.fr/international/en/content/exchange-programme e Factsheet 

2.5.3. Jagiellonian: https://internationalstudents.uj.edu.pl/en_GB 

2.5.4. UAC:  https://www.anahuac.mx/cancun, Factsheet, Exchange Program, Material Complementar, Ficha e Residências 

2.5.5. UdeSA: https://www.udesa.edu.ar/international-programs/exchange-students e Fact Sheet 

2.5.6. UMinho : https://alunos.uminho.pt/PT/Estudantesin/Paginas/default.aspx 
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2.5.7. UNISTRAPG: https://www.unistrapg.it/it/area-internazionale/studenti-internazionali/mobilita-extra-erasmus-incoming-students 

e Data Sheet 

2.5.8. St. Gallen: https://www.unisg.ch/en/studium/austauschprogramme/incominggueststudents e Factsheet 

2.6. Acompanhar o andamento do presente processo seletivo a fim de tomar conhecimento de eventuais alterações em quaisquer fases 

do processo por meio de divulgação dos comunicados a serem enviados por e-mail ao endereço eletrônico informado na Ficha de Inscrição 

e em Edital Retificado publicado no sítio do IRI (www.iri.usp.br, Menu Intercâmbio > Estudantes do IRI no exterior > Editais); 

2.7. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente edital. 
 

3. Dos requisitos de idioma 

O candidato deverá apresentar comprovante(s) de nível de conhecimento da(s) língua(s) estrangeira(s) aceito(s) pela(s) IES estrangeira(s) 

pretendida(s). B1, B2 e C1 se referem ao Common European Framework of Reference for Languages, Quadro Comum Europeu de Referência 

para Línguas. 

3.1. Quadro de comprovante(s) de idioma(s) aceito(s) para inscrição neste edital: 
 

IES Estrangeira Idioma(s) Nível equivalente ou superior a Tipo de comprovante 

IRIS Sup’ Francês e Inglês  Francês B2 e Inglês B2 (mais informações no item 3.2) 

 resultado de exame de proficiência ou 

 certificado de escola de idiomas ou 

 declaração de professor de idioma 

(modelo anexo) 

Sciences Po Paris Francês e/ou Inglês 

 Francês C1 se todas as disciplinas em Francês ou 

 Inglês C1 se todas as disciplinas em Inglês ou 

 Francês C1 e Inglês C1 se as disciplinas nos dois idiomas 

 resultado de exame de proficiência. Os 

tipos de certificados estão descritos 

nos itens 3.3. a 3.7. 

Jagiellonian Inglês  Inglês B2 

 resultado de exame de proficiência ou 

 certificado de escola de idiomas ou 

 declaração de professor de idioma 

(modelo anexo) 

UAC Espanhol e Inglês 
 Espanhol B1 e Inglês B1, independentemente do(s) 

idioma(s) das disciplinas no Plano de Estudos 

 resultado de exame de proficiência ou 

 certificado de escola de idiomas ou 

 declaração de professor de idioma 

(modelo anexo) 

UdeSA Espanhol  Espanhol B2 (mais informações no item 3.6.) 

 resultado de exame de proficiência ou 

 certificado de escola de idiomas ou 

 declaração de professor de idioma 

(modelo anexo) 

UNISTRAPG Italiano  Italiano B1 
 resultado de exame de proficiência ou 

 certificado de escola de idiomas 

St. Gallen Inglês e/ou Alemão 

 Inglês C1 se todas as disciplinas em Inglês ou 

 Alemão C1 se todas as disciplinas em Alemão ou 

 Inglês C1 e Alemão C1 se as disciplinas nos dois idiomas 

 resultado de exame de proficiência ou 

 certificado de escola de idiomas ou 

 declaração de professor de idioma 

(modelo anexo) 

 

3.2. IRIS Sup’: a maioria das aulas das disciplinas será ministrada em francês, porém eventualmente algumas disciplinas serão oferecidas 

em inglês a critério dos professores; 

3.3. Certificados de Francês aceitos pela Sciences Po Paris de nível equivalente ou superior a C1: DELF/DALF C1 ou TCF 500; 

3.3.1. O certificado TCF deverá ter sido realizado inclusive com provas complementares de “expression écrite” e “expression orale”, no 

mínimo 14 pontos cada; 

3.4. Certificados de Inglês aceitos pela Sciences Po Paris de nível equivalente ou superior a C1: IELTS 6.5, TOEFL 100, Cambridge 

Certificate in Advanced English (CAE) level C1, Cambridge Certificate of Proficiency in English (CPE); 

3.5. Os requisitos gerais de idiomas para a Sciences Po Paris estão descritos em 

http://www.sciencespo.fr/international/en/content/language-tests-exchange-students 

http://www.sciencespo.fr/international/en/content/masters-exchange-programme-language-requirements-0 

3.6. UdeSA: além do espanhol, é recomendável o domínio da língua inglesa para leitura, correspondente ao nível B2, embora não seja 

estipulado como critério de seleção e nem exigido um comprovante para este processo seletivo; 

3.7. UMinho: é necessário o domínio da língua inglesa, preferencialmente correspondente ao nível B2, embora não seja estipulado como 

critério de seleção e nem exigido um comprovante para este processo seletivo; 

3.8. Não há restrição de validade dos comprovantes de idiomas aceitos pelas IES estrangeiras, exceto para Sciences Po Paris que serão 

aceitos como válidos os certificados de proficiência em inglês emitidos em data igual ou posterior a 19 de outubro de 2016; 
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3.9. Informações gerais sobre exames de proficiência podem ser consultados no sítio: 

http://www.usp.br/internationaloffice/index.php/mobilidade/proficiencia-em-lingua-estrangeira. 

 

4. Das inscrições 

4.1. A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital, bem como 

dos requisitos para admissão exigidos pela IES estrangeira pretendida, em relação às quais o candidato não poderá alegar 

desconhecimento; 

4.2. Excepcionalmente, devido às restrições ocasionadas pela pandemia de COVID-19, serão aceitas assinaturas digitalizadas em 

documentos; 

4.3. As inscrições devem ser realizadas de 27 de julho a 19 de agosto de 2021, até as 18h00, exclusivamente via internet, através do 

endereço de e-mail ccnint.iri@usp.br; 

4.3.1. É de inteira responsabilidade do candidato providenciar com antecedência a documentação exigida para inscrição neste edital. A 

CCNInt-IRI, a CPG-IRI e a CPq-IRI não estão obrigadas a assinar documentos, responder e-mails e/ou atender telefonemas fora do horário 

de expediente; 

4.4. O candidato deve realizar a inscrição enviando, ao e-mail da ccnint.iri@usp.br, Plano(s) de Estudos, cópia do e-mail enviado pelo 

Serviço de Pós-Graduação e Pesquisa do IRI informando que o(s) Plano(s) de Estudos foi/foram aprovado(s) pela CPG-IRI, declaração de 

concordância do orientador da USP e comprovante(s) de idioma(s), obrigatoriamente em formato “PDF”, conforme as instruções: 

4.4.1. Plano de Estudos em português (modelo anexo), de uma única página, com descrição objetiva e concisa, contendo apresentação 

das disciplinas pretendidas, objetivos esperados com o intercâmbio e descrição de experiências internacionais anteriores, se houver; 

4.4.2. O(s) Plano(s) de Estudos deve(m) ser aprovado(s) pela CPG-IRI. Para tanto, o candidato deve enviar o(s) Plano(s) de Estudos, já 

preenchido(s), datado(s) e assinado(s) pelo candidato, por e-mail ao Serviço de Pós-Graduação e Pesquisa do IRI, pospesq.iri@usp.br, e à 

CCNInt-IRI, ccnint.iri@usp.br, impreterivelmente até 16 de agosto de 2021, às 18h00. O e-mail de resposta do Serviço de Pós-

Graduação e Pesquisa do IRI informando a aprovação da CPG-IRI deve ser juntado com o(s) Plano(s) de Estudos, em arquivo único em 

PDF, e enviado com a sua inscrição; 

4.4.2.1. O candidato será eliminado deste processo seletivo caso o(s) Plano(s) de Estudos enviado(s) para inscrição deste edital não 

esteja(m) acompanhado(s) do e-mail de aprovação da CPG-IRI; 

4.4.2.2. Não serão aceitas alterações, edições e/ou emendas nos documentos depois da aprovação da CPG-IRI. O candidato será 

eliminado deste processo seletivo caso o(s) Plano(s) de Estudos enviado(s) para inscrição deste edital seja(m) diferente(s) do(s) 

apresentado(s) à CPG-IRI; 

4.4.2.3. IRIS Sup’: considerando que a estrutura curricular é fixa, o candidato deve indicar, na “Relação de Disciplinas de Interesse” do 

Plano de Estudos, os nomes de todas as disciplinas do documento anexo intitulado como “Program Curriculum”, exceto “Languages”, 

com os respectivos créditos ECTS constantes como “Rating coefficient"; 

4.4.2.4. Sciences Po Paris: indicar disciplinas correspondentes ao total mínimo de 5 créditos ECTS e máximo de 30 créditos ECTS; 

4.4.2.5. Jagiellonian: indicar as disciplinas correspondentes ao “Summer Semester” desta Lista de Disciplinas; 

4.4.2.6. UMinho: indicar disciplinas correspondentes ao mínimo de 30 créditos ECTS; 

4.4.2.7. St. Gallen: indicar disciplinas correspondentes ao total mínimo de 16 créditos ECTS; 
4.4.3. O orientador, credenciado no Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais da USP, deve concordar com o 

intercâmbio do candidato. Portanto, juntamente com os documentos de inscrição, o candidato deve enviar uma declaração de 

concordância do orientador, podendo ser uma mensagem de e-mail. Não será aceito o seu envio após o término do período de inscrição 

deste edital; 

4.4.4. Comprovante de nível de conhecimento da(s) língua(s) estrangeira(s), conforme especificações do item 3; 

4.4.4.1. Não serão aceitos protocolos de inscrição em exames de proficiência; 

4.4.4.2. Se houver mais de um comprovante de idioma, os documentos deverão ser convertidos em um único arquivo em formato 

“PDF”; 

4.4.5. Caso deseje realizar pesquisas na IES estrangeira, o candidato deve apresentar, no ato da inscrição, um Projeto de Pesquisa com 

título e cronograma das atividades que pretende realizar durante o intercâmbio, com a concordância expressa do seu orientador, 

podendo ser uma mensagem de e-mail, bem como da CPG-IRI, mediante solicitação do próprio candidato ao e-mail do Serviço de Pós-

Graduação e Pesquisa do IRI, pospesq.iri@usp.br, e à CCNInt-IRI, ccnint.iri@usp.br, impreterivelmente até 16 de agosto de 2021, às 

18h00. A declaração de concordância do orientador e o e-mail de resposta com a aprovação do Projeto de Pesquisa pela CPG-IRI 

deverão ser juntados, em arquivo único em PDF, e enviados com a sua inscrição; 

4.4.5.1. O Projeto de Pesquisa deve ser redigido em português e não há modelo; 

4.4.5.2. O candidato aprovado neste processo seletivo que queira realizar pesquisas na IES estrangeira deve obter, em até 30 (trinta) 

dias após a data de divulgação do Resultado Final deste edital, manifestação de aceite de um docente da IES estrangeira que se 

responsabilize pela supervisão de seu trabalho de pesquisa. O contato com o docente é de responsabilidade do candidato; 

4.5. O candidato pode se inscrever em quantas IES estrangeiras constantes deste edital que desejar e deverá apresentar para cada IES 

estrangeira um Plano de Estudos (em ordem de preferência) e um Projeto de Pesquisa (se for o caso), convertidos em um único arquivo 

em formato “PDF” em ordem de preferência e separados pelos nomes dos itens a que se referem; 
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4.6. Caso haja duplicidade de mensagens enviadas ao e-mail da CCNInt-IRI do mesmo candidato, será considerada a inscrição recebida 

primeiro; 

4.7. O candidato será eliminado deste processo seletivo se enviar a inscrição erroneamente, com documentos incompletos ou 

corrompidos; 

4.8. Não serão aceitos documentos de inscrição enviados em data fora do período e nem por meios diversos ao previsto no item 4.3. 

deste edital; 

4.9. A CCNInt-IRI não se responsabiliza por inscrições via internet não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas 

de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 

dados; 

4.10. Eventuais dúvidas sobre procedimentos para inscrição serão esclarecidas exclusivamente via e-mail através do endereço 

ccnint.iri@usp.br. 
 

5. Da forma de avaliação de desempenho e do resultado 

5.1. A CCNInt convocará uma comissão ad hoc para classificar os candidatos inscritos e habilitados em ordem decrescente com base no 

desempenho acadêmico, Plano de Estudos, motivação e Projeto de Pesquisa (se for o caso); 

5.2. O Resultado Parcial, previsto para ser divulgado em 23 de agosto de 2021, consistirá na atribuição das vagas aos candidatos segundo 

ordens de classificação, preferência pela IES estrangeira indicada no ato da inscrição e as vagas serão distribuídas prioritariamente: 

5.2.1. 1º: aos estudantes que nunca realizaram intercâmbio através de editais do IRI ou da AUCANI; 

5.2.2. 2º: aos estudantes que já realizaram ou estão em intercâmbio através de editais do IRI ou da AUCANI; 

5.3. Caso haja divergências de dados ou outras incorreções no Resultado Parcial, serão recebidos recursos interpostos após a sua 

divulgação até as 18h00 do dia 24 de agosto de 2021: 

5.3.1. O documento deverá ser datado, assinado pelo candidato e enviado uma única vez como arquivo “PDF” exclusivamente via e-

mail ao endereço ccnint.iri@usp.br; 

5.3.2. Não serão aceitos recursos com documentos incompletos, efetuados erroneamente e nem enviados em data fora do período ou 

por meios diversos ao previsto neste edital; 

5.3.3. Caso haja duplicidade de mensagens enviadas ao e-mail da CCNInt-IRI, será considerado o arquivo “PDF” enviado primeiro; 

5.4. Havendo eventuais alterações a que está sujeito o Resultado Parcial, sobretudo em decorrência de deferimento de recurso ou 

desistência de outrem, a classificação dos candidatos será publicada no Resultado Final, previsto para ser divulgado em 26 de agosto de 

2021; 

5.5. Não caberá recurso após a divulgação do Resultado Final, inclusive no que diz respeito ao Resultado Parcial alterado por ocasião de 

deferimento de recurso, desclassificação ou desistência de outrem; 

5.6. O candidato que se inscrever em mais de uma IES estrangeira será classificado nas opções de preferência em ordem crescente; 

5.7. Caso o candidato seja classificado dentro do número de vagas em uma IES estrangeira poderá optar por desistir da vaga se preferir 

aguardar na lista de espera da(s) opção(ções) de preferência anterior(es); 

5.8. O candidato aprovado deverá confirmar interesse pela vaga até as 23h59 do dia 29 de agosto de 2021, em resposta ao e-mail a ser 

enviado pela CCNInt-IRI após a divulgação do Resultado Final; 

5.8.1. Será excluído deste processo seletivo o candidato aprovado que não confirmar interesse pela vaga dentro do prazo estabelecido; 

5.8.2. O estudante aprovado que confirmar interesse pela vaga, mas opte por não realizar o intercâmbio em virtude de escolha ao 

intercâmbio em outra instituição será impedido de se candidatar ao próximo processo seletivo para a mesma IES estrangeira; 

5.8.3. Poderá se candidatar ao próximo processo seletivo para a mesma IES estrangeira o estudante aprovado que confirmar interesse 

pela vaga, mas, não tendo obtido bolsa de intercâmbio para o período, não possuir condições econômicas para realização do 

intercâmbio no âmbito do presente edital; 

5.8.4. Se o estudante aprovado confirmar interesse pela vaga, serão indeferidas suas inscrições em editais do Programa de Mobilidade 

Estudantil para outras IES conveniadas com o IRI e com a USP posteriores a este edital, cujo período de mobilidade seja concomitante; 

5.9. Em caso de exclusão, desistência de candidato ou impossibilidade de realização do intercâmbio, será convocado o estudante 

aprovado em classificação inferior, respeitada a ordem de classificação, desde que não ultrapasse o prazo regular de nomeação à IES 

estrangeira. 
  

6. Das candidaturas nas IES estrangeiras 

6.1. Após a confirmação do interesse pela vaga, o estudante será nomeado ao intercâmbio na IES estrangeira pela CCNInt-IRI; 

6.2. O estudante nomeado deverá enviar a sua candidatura conforme instruções e procedimentos contidos no sítio da IES estrangeira e 

instruções na mensagem enviada ao seu endereço de e-mail, bem como atentar-se ao prazo do horário oficial do respectivo país: 

6.2.1. IRIS Sup’: enviar ao e-mail da CCNInt-IRI, ccnint.iri@usp.br, cópias dos documentos de candidatura em conformidade às 

exigências descritas na mensagem enviada ao endereço de e-mail do estudante até 31 de outubro de 2021. Dentre os documentos 

exigidos, será necessário fornecer a cópia do passaporte; 

6.2.2. Sciences Po Paris: acessar o link indicado na mensagem automática enviada ao endereço de e-mail do estudante para concluir o 

seu registro no portal da instituição. Consultar os documentos necessários para aplicação: 

http://www.sciencespo.fr/international/en/content/exchange-programme > opção “Application submissions”. O prazo para envio da 

candidatura é até 16 de outubro de 2021. 
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6.2.3. Jagiellonian: enviar os documentos de sua candidatura ao e-mail da CCNInt-IRI, ccnint.iri@usp.br, até 31 de outubro de 2021 e, 

posteriormente, receberá instruções para submetê-los no portal da instituição, www.incomingstudents.uj.edu.pl, até 31 de novembro 

de 2021. Para a documentação, é necessário obter uma carta de recomendação de um docente da USP. A responsabilidade de obter 

esse documento é do próprio candidato; 

6.2.4. UAC: enviar os documentos de sua candidatura ao e-mail da CCNInt-IRI, ccnint.iri@usp.br, 31 de outubro de 2021. Dentre os 

documentos exigidos, será necessário fornecer as cópias do passaporte e do seguro médico contratado pelo candidato; 

6.2.5. UdeSA: providenciar a documentação necessária e enviar a sua candidatura diretamente no sítio 

https://www.udesa.edu.ar/international-programs/exchange-students#apply, conforme instruções e procedimentos ali contidos, até 15 

de outubro de 2021; 

6.2.6. UMinho:  enviar até 5 de outubro de 2021 ao e-mail da CCNInt-IRI, ccnint.iri@usp.br, cópias dos documentos de candidatura 

conforme as exigências descritas no sítio: https://alunos.uminho.pt/PT/estudantesin/Paginas/ProcedimentosCandidaturas.aspx. Em 

seguida, deverá concluir o registro da sua candidatura no portal da UMinho até 15 de outubro de 2021; 

6.2.7. UNISTRAPG: enviar até 3 de novembro de 2021 ao e-mail da CCNInt-IRI, ccnint.iri@usp.br, cópias dos documentos de 

candidatura em conformidade às exigências descritas no sítio: https://www.unistrapg.it/it/area-internazionale/studenti-

internazionali/mobilita-extra-erasmus-incoming-students; 

6.2.8. St. Gallen: acessar o link indicado na mensagem automática enviada ao endereço de e-mail do estudante para concluir o seu 

registro no portal da St. Gallen até 30 de setembro de 2021; 

6.3. As IES estrangeiras comunicarão sua decisão sobre a admissão dos estudantes aprovados por este edital somente após análise da 

documentação submetida, podendo aceitar ou recusar segundo critérios próprios. A CCNInt-IRI não se responsabilizará por candidaturas 

recusadas pelas IES estrangeiras; 

6.4. O estudante admitido receberá uma carta de aceitação emitida pela IES de destino e, somente após seu recebimento, deverá iniciar 

os trâmites relacionados ao visto, comprar passagens aéreas, contratar seguro viagem e tomar demais providências relativas ao 

intercâmbio; 

6.5. O estudante deverá informar à CCNInt-IRI imediatamente o seu aceite pela IES de destino; 

6.6. Uma vez admitido, se houver alteração das disciplinas do Plano de Estudos após a matrícula, o estudante deverá comunicar à CPG-

IRI; 

6.7. Durante o intercâmbio no IRIS Sup’, o estudante deverá fazer um trabalho de pesquisa sobre um dos temas da “Unit 3” do  

documento anexo intitulado como “Program Curriculum”. Se quiser pesquisar sobre outro assunto, poderá conversar com a equipe do IRIS 

Sup’ para discutir a possibilidade de ser orientado por um professor da IES estrangeira. O projeto de pesquisa deverá ser desenvolvido 

durante o intercâmbio, não sendo necessário elaborá-lo para inscrição neste edital; 

6.8. Em hipótese de desistência a qualquer tempo deste processo seletivo, o estudante deverá comunicar a decisão exclusivamente via e-

mail através do endereço ccnint.iri@usp.br. 

 

7. Do financiamento 

7.1. O candidato aprovado no presente edital estará isento de taxas acadêmicas e será responsável pelo pagamento, quando houver, de 

taxas administrativas e de serviços, seguro obrigatório, cursos extracurriculares e “Welcome Programme” em que decidir se inscrever; 

7.2. O presente edital regulamenta única e exclusivamente a concessão de vagas. Não serão concedidos no âmbito deste edital recursos 

para pagamento de despesas de passagens, estadia, visto, seguro saúde ou quaisquer outras decorrentes do programa de intercâmbio 

entre as universidades; 

7.3. As despesas decorrentes da realização do intercâmbio deverão ser pagas pelo estudante durante sua permanência no exterior ou 

por meio de recursos oriundos de outros programas de financiamento da própria Universidade de São Paulo ou entidades de fomento à 

pesquisa, a critério do próprio estudante; 

7.4. Não haverá reembolso por parte da USP para qualquer gasto do estudante com providências relativas ao intercâmbio, ainda que não 

concretizado. 

 

8. Outras informações relevantes 

8.1. O candidato fica imediatamente ciente de que todas as questões relativas ao presente edital deverão ser formalizadas por escrito, 

exclusivamente via e-mail da CCNInt-IRI (ccnint.iri@usp.br), que responderá somente dentro do horário de expediente; 

8.2. Caso haja interesse em prorrogar o intercâmbio na IES de destino, este será considerado como uma nova candidatura ao 

intercâmbio. Portanto, o estudante deverá se inscrever ao edital referente ao período de intercâmbio pretendido; 

8.3. Este edital poderá sofrer eventuais alterações, atualizações, emendas ou revogação, enquanto não consumada a providência ou o 

evento que lhe disser respeito; 

8.4. É responsabilidade do candidato verificar com frequência seu e-mail e manter o(s) número(s) do(s) telefone(s) atualizado(s) no Portal 

de Serviços Computacionais da USP (fazer login no https://portalservicos.usp.br > menu Pós-Graduação) para viabilizar os contatos 

necessários. A comunicação direta com o candidato será feita por meio do endereço de e-mail informado no Plano de Estudos e, 

eventualmente, pelo(s) telefone(s) registrado(s) no Portal de Serviços Computacionais da USP; 

Anexo V da ata de 08.10.2021

mailto:ccnint.iri@usp.br
http://www.incomingstudents.uj.edu.pl/
https://drive.google.com/open?id=147GQb-9Tl7IuKDqJ5Tj0Ol24fp7Y6jsx
mailto:ccnint.iri@usp.br
https://www.udesa.edu.ar/international-programs/exchange-students#apply
mailto:ccnint.iri@usp.br
https://alunos.uminho.pt/PT/estudantesin/Paginas/ProcedimentosCandidaturas.aspx
mailto:ccnint.iri@usp.br
https://www.unistrapg.it/it/area-internazionale/studenti-internazionali/mobilita-extra-erasmus-incoming-students
https://www.unistrapg.it/it/area-internazionale/studenti-internazionali/mobilita-extra-erasmus-incoming-students
https://drive.google.com/file/d/1FrID8pBS_M_V3uVJ09W960AmkrYH3375/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1FrID8pBS_M_V3uVJ09W960AmkrYH3375/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1FrID8pBS_M_V3uVJ09W960AmkrYH3375/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1FrID8pBS_M_V3uVJ09W960AmkrYH3375/view?usp=sharing
mailto:ccnint.iri@usp.br
mailto:ccnint.iri@usp.br
https://portalservicos.usp.br/


página 6 | 6 
  

8.1. A CCNInt-IRI não se responsabilizará por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de incorreção ou desatualização de endereço 

de e-mail, bem como por quaisquer outros problemas relacionados à sua conta pessoal de e-mail que impossibilitem a efetiva 

comunicação; 

8.2. A inexatidão das informações, a irregularidade nos documentos ou o não atendimento das condições estabelecidas no presente 

edital, verificado a qualquer tempo, em especial por ocasião da ocupação da vaga, acarretará a exclusão do candidato do processo 

seletivo; 

8.3. É dever do candidato verificar junto à Embaixada ou Consulado do país de destino as exigências para concessão de visto, tais como, 

prazo de concessão, necessidade ou não de apresentar certificado de proficiência de idioma estrangeiro, atestado de saúde e outros 

documentos. A CCNInt-IRI não se responsabiliza pelos trâmites de visto, eventual atraso ou o seu indeferimento pela repartição consular; 

8.4. Devido à situação de excepcionalidade provocada pela pandemia de COVID-19, o candidato está ciente de que: 

 As viagens acadêmicas ao exterior da comunidade USP deverão seguir as orientações do Plano USP de readequação do ano 

acadêmico e demais normativas da USP vigentes no período das viagens; 

 Até a presente data, nenhuma IES estrangeira deste edital suspendeu ou adiou os prazos de candidatura ao intercâmbio. Entretanto, 

devido ao funcionamento parcial ou remoto das IES estrangeiras e às constantes novas orientações, não há como prever se esses prazos 

e o período do semestre serão mantidos ou se haverá mudanças que eventualmente possam causar demora na análise das candidaturas, 

atraso na emissão das cartas de aceite, alteração no calendário acadêmico ou até mesmo a suspensão do intercâmbio; 

 As IES estrangeiras poderão ter atividades didáticas por Ensino à Distância, de forma híbrida (presencial e online) ou presencial. A 

definição sobre o 1º semestre de 2022 será de acordo com as condições sanitárias do momento; 

 Alguns países poderão exigir teste negativo para COVID-19 realizado antes da viagem, determinar quarentena aos passageiros 

quando chegarem ao país, exigir certificado de vacinação completa ou fechar suas fronteiras para a entrada de brasileiros 

temporariamente e a qualquer momento; 

 Os consulados de alguns países poderão suspender temporariamente a emissão dos vistos; 

 Essas medidas restritivas poderão não estar mais vigentes nos próximos dias, contudo, outras poderão ser determinadas pelas 

autoridades. A CCNInt-IRI fará o que estiver ao seu alcance para dar o suporte necessário aos estudantes, porém não se responsabilizará 

por eventuais prejuízos que vierem a ter diante dos acontecimentos; 

8.5. Os casos omissos serão resolvidos, em última instância, pela CCNInt-IRI. 
 

9. Do cronograma 

27 de julho a 19 de agosto de 2021 (até as 18h00): inscrições 

Até 16 de agosto de 2021 (até as 18h00): enviar Plano de Estudos e Projeto de Pesquisa aos e-mails pospesq.iri@usp.br e ccnint.iri@usp.br 

23 de agosto de 2021: resultado parcial 

23 e 24 de agosto de 2021 (até as 18h00): recursos 

26 de agosto de 2021: resultado final 

Até 29 de agosto de 2021: confirmar interesse pela vaga 

Até 30 de setembro de 2021: candidatura na St. Gallen 

Até 5 de outubro de 2021: enviar documentos à CCNInt para nomeação à UMinho 

Até 15 de outubro de 2021: candidatura na UdeSA 

Até 15 de outubro de 2021: candidatura na UMinho 

Até 19 de outubro de 2021: candidatura na Sciences Po Paris 

Até 31 de outubro de 2021: enviar documentos à CCNInt para nomeação ao IRIS Sup’ 

Até 31 de outubro de 2021: enviar documentos à CCNInt para nomeação à Jagiellonian 

Até 31 de outubro de 2021: enviar documentos à CCNInt para nomeação à UAC 

Até 3 de novembro de 2021: enviar documentos à CCNInt para nomeação à UNISTRAPG 

Até 30 de novembro de 2021: candidatura na Jagiellonian 

 

 

 

Anexo V da ata de 08.10.2021

mailto:pospesq.iri@usp.br
mailto:ccnint.iri@usp.br


Mobilidade Internacional de Alunos de Graduação - Convênios IRI

PLANO DE ESTUDOS - PÓS-GRADUAÇÃO

Nome completo: 

E-mail: Nº USP:

Nº do Edital: Universidade de destino:  Opção nº:

RELAÇÃO DE DISCIPLINAS DE INTERESSE

Código
(se houver)

Nome da Disciplina
Nº Créditos /
Carga Horária
(especificar)

Resuma o seu plano de estudos, informe os objetivos esperados com o intercâmbio e descreva as experiências internacionais anteriores, se houver.

Declaro que estou ciente das condições do Edital.

____________________________________________
Assinatura do estudante

Data: / /
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDIOMA ESTRANGEIRO 

(A SER TRADUZIDO PARA O IDIOMA ESTRANGEIRO PELO(A) PROFESSOR(A) DECLARANTE) 

 

 

Local, __(dia)__ de ____(mês)____ de 20__. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, ________nome completo do(a) professor(a)____________, RG _____________, declaro 

que o(a) aluno(a) ___________nome completo_______________, portador(a) do 

RG/passaporte ________________, possui conhecimentos do idioma _________ de nível ____ 

do Quadro Comum Europeu de Referência para Línguas, tendo cursado as minhas aulas no 

período de __mês_/__ano__ a __mês_/__ano__. 

 

Observações complementares acerca da competência linguística do(a) aluno(a): 

_____________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________ 

 

 

________assinatura________ 
Nome do(a) professor(a) 

E-mail 
Telefone 

Endereço completo 
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Resultado Final do Edital IRI/USP/21/2021 – 23.08.2021 
 
 

A Comissão de Cooperação Nacional e Internacional (CCNInt) do Instituto 

de Relações Internacionais (IRI) da Universidade de São Paulo torna público o resultado 

final do processo seletivo de estudantes de mestrado e doutorado do Programa de Pós-

Graduação em Relações Internacionais da USP para intercâmbio em Instituições de 

Ensino Superior (IES) estrangeiras conveniadas com o IRI durante o primeiro semestre 

de 2022. 

 

Candidata Inscrita 

Nº USP IES estrangeira - 1ª opção IES estrangeira - 2ª opção IES estrangeira - 3ª opção 

9760620 Sciences Po Paris St. Gallen UMinho 

 

 

Candidata Aprovada 

Nº USP IES estrangeira 

9760620 Sciences Po Paris 

 

 

Importante: 

 Conforme o item 5.8. e subitens deste Edital, a candidata aprovada deve confirmar 

interesse pela vaga até as 23h59 de 29 de agosto de 2021, por e-mail 

ccnint.iri@usp.br, para que seja nomeada à Sciences Po Paris e, em seguida, 

deve completar o processo de candidatura de acordo com o item 6.2.2. 
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CCNInt IRI USP International Office <ccnint.iri@usp.br>

[aucani.comunicacao.diretorias] Informe AUCANI sobre os procedimentos da
bolsa mérito USP 

Aucani - Communication USP <international.communication@usp.br> 27 de setembro de 2021 12:55
Responder a: international.communication@usp.br
Para: Divulgação - Diretores/Dirigentes USP <aucani.comunicacao.diretorias@usp.br>
Cc: AUCANI ReRInt <aucani_rerint@listas.usp.br>

Prezados dirigentes, professores e colegas da USP,

Após um período em que nossa atenção esteve integralmente voltada para a segurança da comunidade USP,
a Aucani agora trabalha na retomada das mobilidades internacionais e para atender alunos e unidades para
suprir a demanda acumulada nesta área durante as restrições impostas pela pandemia de Covid-19. Assim,
é com prazer que informamos a concessão de Bolsas de Mérito USP para estudantes que já estejam em
intercâmbio ou que tenham recebido carta de aceite emitida pela IES de destino.

Esta decisão só pode ser tomada agora, em função das recentes melhorias nas condições da pandemia, bem
como da autorização da USP para o retorno às atividades presenciais, conforme divulgado pela Reitoria. Mas
em razão do curto prazo que nos resta até o fechamento do ano fiscal (estamos considerando início de
novembro/2021), fizemos alguns ajustes no procedimento usual de oferta, conforme segue:

a distribuição das bolsas será exclusivamente por cotas considerando o número de alunos matriculados em
cada unidade com relação ao total da USP. Esta informação está publicada abaixo;
as bolsas devem ser atribuídas a alunos que não tenham sido contemplados com recurso oferecido pela
USP para a mesma finalidade e que, neste momento, tenham carta de aceite emitida pela IES
(conveniada) de destino, documento necessário para emissão de Termo de Outorga;
poderão ser indicados alunos que já estejam no exterior, ou que venham a viajar em breve, e
que permaneçam a partir de então por um período:

                - superior a 90 dias, para ter direito a receber a bolsa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) - devendo
desenvolver atividade acadêmica equivalente a, no mínimo, 03 (três) disciplinas vinculadas ao curso USP;
                - de 30 a 90 dias, para ter direito a receber a bolsa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) - devendo
desenvolver atividade acadêmica equivalente a, no mínimo, 01 (uma) disciplina vinculada ao curso USP.

caberá à unidade, seguindo seus critérios de análise de mérito de seus alunos, indicar os estudantes em
uma ou outra das categorias acima.
os requisitos acadêmicos seguem os mesmos de edições anteriores: Média Normalizada por Turma
>=5,0000, sem reprovações pendentes em disciplinas obrigatórias, ter concluído 40% dos créditos do curso
e o período de interstício de 04 (quatro) semestres dentro do curso (vínculo) atual e ter proficiência no
idioma exigido pela IES de destino.
solicitamos que todas as unidades nos respondam, até 30/09/2021, enviando carta objetiva com a
demanda real da unidade, informando quantas bolsas terão condições de utilizar, com base no número de
alunos com intercâmbios confirmados e, portanto, potenciais candidatos ao uso do recurso. 
caso não tenham como alocar as bolsas  (algumas ou todas) no período mencionado, devem nos informar
para que possamos antecipadamente redistribuir o recurso, com o intuito de poder contemplar o maior
número de alunos possível.
caso saibam que terão condições de utilizar um número maior de bolsas, devem também nos informar para
que isso possa ser considerado na redistribuição do recurso financeiro. As bolsas remanescentes serão
destinadas àquelas unidades que manifestarem que poderão utilizar as bolsas adicionais (até o limite do
que tenham solicitado a mais), mantendo-se para a distribuição adicional o mesmo critério para utilização
da cota inicial.
a indicação dos alunos às bolsas ocorrerá por meio do sistema Mundus e orientação será encaminhada às
unidades USP a partir de 04 de outubro de 2021.

Ressaltamos que alunos selecionados neste semestre e que realizarão intercâmbio a partir de 2022 poderão
ser contemplados em edital a ser publicado no início do próximo ano, dependendo da aprovação do
orçamento USP para 2022.  

Como em anos anteriores, esta oferta de bolsa Mérito contempla diversos destinos, exceto América Latina,
Espanha e Portugal, destinos previstos na oferta de bolsas da parceria USP-Santander que será publicada
em 04 de outubro de 2021. 
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Nos colocamos à disposição para esclarecimentos, pedindo a todos a compreensão para a forma proposta,
feita com o intuito de conseguir usar o recurso no curto período que temos.

Atenciosamente,

Valmor Tricoli
Presidente da Aucani

ANEXO: TABELA COM COTAS 2021

UNIDADE
COTA 2021 

  Nº de bolsas (referência: bolsas no valor de R$ 20.000,00)   

EACH 31

ECA 15

EE 2

EEFE 3

EEFERP 2

EEL 15

EERP 4

EESC 18

EESC, ICMC 2

EP 36

ESALQ 16

FAU 9

FCF 6

FCFRP 3

FD 18

FDRP 4

FE 6

FEA 20

FEARP 10

FFCLRP 14

FFLCH 59

FM 11

FMRP 10

FMVZ 3

FO 6

FOB 4

FORP 3

FSP 4

FZEA 10

IAG 2

IAU 2

IB 5

ICB 2

ICMC 9

IF 9

IFSC 3

IFSC, IQSC, ICMC 2

IGC 3

IME 11

IO 2

IP 3
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IQ 5

IQSC 2

IRI 2

PRG 2

Total de Bolsas 408

AUCANI | USP International Cooperation Office  
Universidade de São Paulo - USP 
www.usp.br/internationaloffice 
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CONVÊNIO ACADÊMICO INTERNACIONAL 

 
 
 

CONVÊNIO que celebram a UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO (Brasil) e a UNIVERSIDAD 
NACIONAL DE LA PLATA (Argentina), 
visando à cooperação acadêmica para fins de 
intercâmbio de estudantes, 
docentes/pesquisadores e membros da equipe 
técnico-administrativa. 

 
 
 
Pelo presente convênio, de um lado a Universidade de São Paulo (USP), no interesse 
do Instituto de Relações Internacionais (IRI), estabelecido na Av. Prof. Lúcio Martins 
Rodrigues, s/n, Travessa 4, São Paulo – SP, Brasil, neste ato representado pela sua 
Diretora, Profa. Dra. Janina Onuki e, de outro lado, a Universidad Nacional de La 
Plata (UNLP), estabelecida na Av. 7, n° 776, La Plata, Argentina, aqui representada 
por seu presidente, Prof. Dr. Fernando Tauber, no interesse do Instituto de Relaciones 
Internacionales (IRI) da Facultad de Ciencias Jurídicas y Sociales, representado por 
seu Diretor, Prof. Dr. Norberto E. Consani, têm entre si justo e acertado o que segue, 
de acordo com as cláusulas e condições abaixo: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O presente convênio tem por objeto a cooperação acadêmica na(s) área(s) de Relações 
Internacionais, a fim de promover o intercâmbio de docentes/pesquisadores, 
estudantes de pós-graduação, estudantes de graduação (com reconhecimento mútuo de 
estudos de graduação) e membros da equipe técnico-administrativa das respectivas 
instituições. 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - METAS E FORMA DA COOPERAÇÃO 
 
Formas de cooperação no intercâmbio de: 
 
2.1. Docentes/pesquisadores: 
 
2.1.1. Os docentes/pesquisadores visitantes participarão de conferências, ensino e/ou 
pesquisa, sendo que a duração da estada não deverá exceder um ano acadêmico (dois 
semestres). 
 
2.1.2. O seguro saúde deverá ser providenciado pelo docente/pesquisador no país de 
origem. 
 
2.1.3. Os salários serão pagos pela instituição de origem. 
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2.2. Estudantes de Graduação e de Pós-Graduação: 
 
2.2.1. Os estudantes serão indicados por sua instituição de origem com base na 
excelência acadêmica, sendo que a aceitação ficará a cargo da instituição receptora. 
 
2.2.2. Os estudantes aceitos pela instituição receptora serão considerados alunos de 
programa de intercâmbio e estarão sujeitos a todas as normas da instituição receptora, 
devendo observar as mesmas condições dos estudantes regulares. 
 
2.2.3. Os estudantes participantes de programa de intercâmbio deverão ser estimulados 
a desenvolver um conhecimento do idioma do país da instituição receptora, compatível 
com a atividade a ser por eles desenvolvida. 
 
2.2.4. Cada estudante deverá seguir um programa desenvolvido conjuntamente entre 
as duas instituições. 
 
2.2.5. A duração da estada não deverá exceder um ano acadêmico, salvo no caso de 
programas de duplo diploma. 
 
2.2.6. Os programas de duplo diploma de graduação, bem como as co-orientações de 
teses, deverão ser objeto de documento específico, a ser firmado entre as partes 
interessadas. 
 
2.2.7. As instituições determinarão, de comum acordo, o número de estudantes para 
intercâmbio. 
 
2.2.8. O seguro saúde deverá ser providenciado pelo aluno no país de origem, antes de 
sua chegada à instituição receptora. 
 
2.3. Membros da equipe técnico-administrativa: 
 
2.3.1. Com o intuito de estimular a troca de experiências e conhecimentos 
administrativos em áreas de interesse comum, as instituições poderão indicar 
membro(s) de suas equipes técnico-administrativas para participar do intercâmbio. 
 
2.3.2. O seguro saúde deverá ser providenciado pelo interessado no país de origem. 
 
2.3.3. Os salários serão pagos pela instituição de origem. 
 
2.3.4. As atividades desenvolvidas durante o período do intercâmbio deverão ser 
condizentes com a atuação profissional na instituição de origem, devendo gerar um 
relatório a ser entregue às instituições receptora e de origem. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO 
 
3.1. Os docentes envolvidos no intercâmbio não pagarão taxas na instituição receptora. 
As demais despesas (viagem, hospedagem etc.) correrão por conta do interessado, que 
poderá procurar financiamento junto a órgãos externos. 
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3.2. Os estudantes envolvidos no intercâmbio deverão pagar as taxas acadêmicas, 
quando existentes, em sua instituição de origem. As demais despesas (viagem, 
hospedagem etc.) poderão ser financiadas por órgãos externos ou ficarão a cargo do 
próprio estudante. A existência do convênio não implica compromisso de suporte 
financeiro por conta das instituições. 
 
3.3. No caso de intercâmbio de membros da equipe técnico-administrativa, as despesas 
correrão por conta da instituição de origem, desde que haja disponibilidade financeira 
para tal. 
 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA USP (INSTITUTO DE 
RELAÇÕES INTERNACIONAIS - IRI) E DA UNLP (INSTITUTO DE 
RELACIONES INTERNACIONALES - IRI) 
 
4.1. As duas instituições procurarão alcançar reciprocidade nas atividades contempladas 
por este convênio. 
 
4.2. Ao final da estada do estudante, a instituição receptora enviará ao órgão apropriado 
da instituição de origem documento oficial, especificando as atividades desenvolvidas e 
a avaliação recebida, quando for o caso. 
 
4.3. A instituição de origem reconhecerá os resultados acadêmicos obtidos pelo 
estudante na instituição receptora, com base em programa de trabalho previamente 
acordado entre as duas instituições e em seus créditos e/ou carga horária. 
 
4.4. As duas instituições se comprometem a promover a integração dos estudantes na 
vida acadêmica da instituição receptora. 
 
4.5. A instituição receptora deverá prover condições de pesquisa e local apropriados 
para o trabalho do docente/pesquisador visitante, na medida de suas possibilidades. 
 
4.6. A instituição receptora deverá oferecer condições de trabalho para o 
desenvolvimento das atividades dos membros da equipe técnico-administrativa. 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – COORDENAÇÃO DO CONVÊNIO 
 
5.1. Para constituir a Coordenação técnica e administrativa do presente convênio são 
indicadas, pelo Instituto de Relações Internacionais da USP, a Profa. Dra. Janina 
Onuki, e, pelo Instituto de Relaciones Internacionales da UNLP, a Dra. Laura Bogado 
Bordazar e a Advogada Laura Bono, coordenadoras do Departamento América Latina 
e Caribe. 
 
5.2. Caberá à referida Coordenação a busca de soluções e o encaminhamento de 
questões acadêmicas e administrativas que surgirem durante a vigência do presente 
convênio, bem como a supervisão das atividades. 
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CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 
 
O presente convênio vigorará pelo prazo de 5 (cinco) anos, a partir da data em que for 
assinado pelos representantes de ambas as partes. Quaisquer mudanças nos termos 
deste convênio deverão ser efetuadas através de Termo Aditivo devidamente acordado 
entre as partes signatárias. 
 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ELABORAÇÃO E INSTRUMENTALIZAÇÃO DE 
PROJETOS EM COMUM 
 
Os projetos determinados pelas partes serão elaborados especificando o tema a 
desenvolver, os objetivos, o tempo de realização, os recursos humanos envolvidos, as 
fontes de financiamento, alheias caso existam, e as atribuições e obrigações que se 
fixem em cada caso em particular. 
 
 
 
7.1 PARTICIPAÇÃO DE TERCEIROS 
 
Para o cumprimento dos objetivos determinados, as partes poderão obter colaboração 
de outras unidades acadêmicas, como também de organismos representativos, cujo 
trabalho coadjuva ao desenvolvimento da tarefa proposta. 
 
Em caso de surgimento de direitos de propriedade intelectual decorrentes dos 
trabalhos realizados em conjunto, estes serão protegidos/registrados em comum acordo 
pelas instituições signatárias do presente convênio, sendo entre elas firmado termo 
específico para regulamentação da titularidade e gestão de tais direitos. Toda 
informação que seja publicada vinculada com as tarefas derivadas deste convênio 
deverá mencionar explicitamente as instituições signatárias após suas expressas e 
prévias autorizações. 
 
 
 
CLAÚSULA OITAVA - DENÚNCIA 
 
O presente convênio poderá ser denunciado a qualquer momento, por qualquer das 
partes, mediante comunicação expressa, com antecedência mínima de 180 (cento e 
oitenta) dias. Caso haja pendências, as partes definirão, mediante Termo de 
Encerramento do Convênio, as responsabilidades pela conclusão de cada um dos 
trabalhos e todas as demais pendências, respeitadas as atividades em curso. 
 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 
 
Para dirimir dúvidas que possam ser suscitadas na execução e interpretação do 
presente convênio, as partes envidarão esforços na busca de uma solução consensual. 

Anexo VII da ata de 08.10.2021



 

 

5 / 5 
 

Não sendo possível, as convenientes indicarão, de comum acordo, um terceiro, pessoa 
física, para atuar como mediador. 
 
E por estarem assim justas e convencionadas, as partes assinam o presente termo em 
duas vias de cada versão, em espanhol e em português, de igual teor e para um só 
efeito. 
 
 
 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
INSTITUTO DE RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 
 
 
 

_________________________ 
Janina Onuki 

Diretora 
(Por delegação de competência expedida pelo Magnífico 

Reitor; art. 5º-B da Portaria GR nº 6580/2014) 

 

UNIVERSIDAD NACIONAL DE LA 
PLATA 

 
 

_________________________ 
Fernando Tauber 

Presidente 
 
 

___________________________________ 
INSTITUTO DE RELACIONES 

INTERNACIONALES 
 
 
 

_________________________ 
Norberto E. Consani 

Diretor 
 

 
 

Data: _____/______/_______  Data: _____/______/_______ 
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PLANO DE TRABALHO 

Convênio IRI-USP – IRI-UNLP 

 

 

 

Este plano de trabalho faz parte do Acordo de Cooperação Acadêmica entre o 

Instituto de Relações Internacionais (IRI) da Universidade de São Paulo e o Instituto 

de Relaciones Internacionales (IRI) da Facultad de Ciencias Jurídicas y Sociales da 

Universidad Nacional de La Plata (UNLP). 

 

 

As informações que dele constam representam fidedignamente os objetivos do 

acordo. 

 

 

Dados das Instituições de Ensino: 

 

Universidad Nacional de La Plata (UNLP) 
Endereço: Av. 7, n° 776, La Plata (Argentina) 
Diretor: Norberto E. Consani 
Coordenador: Laura Bogado Bordazar 
 

Instituto de Relações Internacionais (IRI-USP) 
Endereço: Av. Prof. Lúcio Martins Rodrigues, s/n, Travessa 4, São Paulo (Brasil) 
Diretor: Pedro Bohomoletz de Abreu Dallari 
Coordenadora: Janina Onuki 
 

 

Objetivos e Formas da Cooperação: 

 

A presente cooperação acadêmica na área de Relações Internacionais visa 

promover o intercâmbio de docentes/pesquisadores, estudantes de pós-graduação, 
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estudantes de graduação (com reconhecimento mútuo de estudos de graduação) e 

membros da equipe técnico-administrativa das respectivas instituições. 

 

Seleção: 

 

- Docentes e Pesquisadores: 

Os docentes e pesquisadores visitantes participarão de conferências, ensino e/ou 

pesquisa, sendo que a duração da estada não deverá exceder um ano acadêmico 

(dois semestres). 

 
A seleção terá fluxo contínuo, pois dependerá das atividades acadêmicas ofertadas. 

 
 

- Estudantes de Graduação e de Pós-Graduação: 
 

Os estudantes serão indicados por sua instituição de origem com base na excelência 

acadêmica, sendo que a aceitação ficará a cargo da instituição receptora. 

 
Os estudantes aceitos pela instituição receptora serão considerados alunos de 

programa de intercâmbio e estarão sujeitos a todas as normas da instituição 

receptora, devendo observar as mesmas condições dos estudantes regulares. 

 
Cada estudante deverá seguir um programa desenvolvido conjuntamente entre as 

duas instituições. 

 

A duração da estada não deverá exceder um ano acadêmico, salvo no caso de 

programas de duplo diploma. 

 
As instituições determinarão, de comum acordo, o número de estudantes para 

intercâmbio, selecionados por semestre/ano letivo em edital próprio. 
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- Equipe Técnico-administrativa: 
 

Serão indicados diretamente pela direção da escola, caso necessário acompanhar as 

atividades do intercâmbio, e desde que as atividades desenvolvidas durante o 

período do intercâmbio sejam condizentes com a atuação profissional na instituição 

de origem. 

 

 

 

INSTITUTO DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS 

USP 
 

INSTITUTO DE RELACIONES 
INTERNACIONALES 

UNLP 
 

 
 
 

Janina Onuki 

 
 
 

Laura Bogado Bordazar 
 

 
Data: _____/______/_______  Data: _____/______/_______ 

Anexo VII da ata de 08.10.2021



 

1 / 5 

CONVENIO ACADÉMICO INTERNACIONAL 
 
 
 

CONVENIO que celebran la UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO (Brasil) y A UNIVERSIDAD 
NACIONAL DE LA PLATA (Argentina), teniendo 
como objetivo la cooperación académica para el 
intercambio de estudiantes, docentes/investigadores y 
miembros del equipo técnico-administrativo. 

 
 
 
Por el presente convenio, por una parte la Universidade de São Paulo (USP), por interés del 
Instituto de Relações Internacionais (IRI), Avda. Prof. Lúcio Martins Rodrigues, s/n, 
Travessa 4, São Paulo – SP, Brasil, representado por su Directora, Prof.ª Dr.ª Janina Onuki, 
y, por la otra parte, la Universidad Nacional de La Plata (UNLP), Avda. 7, n° 776, La Plata, 
Argentina, representada por su presidente, Prof. Dr. Fernando Tauber, por interés del 
Instituto de Relaciones Internacionales (IRI) de la Facultad de Ciencias Jurídicas y Sociales, 
representado por su Director del Instituto, Prof. Dr. Norberto E. Consani, tienen a bien 
suscribir el presente convenio, de acuerdo con las cláusulas y condiciones abajo: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMERA – OBJETO 
 
El presente convenio tiene por objeto la cooperación académica en el(las) área(s) de 
Relaciones Internacionales, a fin de promover el intercambio de docentes/investigadores, 
estudiantes de postgrado, estudiantes de graduación (con reconocimiento mutuo de estudios 
de graduación) y miembros del equipo técnico-administrativo de las respectivas 
instituciones. 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - METAS Y FORMA DE LA COOPERACIÓN 
 
Formas de cooperación en el intercambio de: 
 
2.1. Docentes/investigadores: 
 
2.1.1. Los docentes/investigadores visitantes participarán de conferencias, enseñanza y/o 
investigación. La duración de la estadía no deberá exceder un año académico (dos 
semestres). 
 
2.1.2. El seguro de salud deberá gestionarlo el docente/investigador en el país de origen. 
 
2.1.3. Los salarios los pagará la institución de origen. 
 
2.2. Estudiantes de Graduación y de Postgrado: 
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2.2.1. Los estudiantes serán indicados por su institución de origen con base en la excelencia 
académica. La aceptación quedará a cargo de la institución receptora. 
 
2.2.2. Los estudiantes aceptados por la institución receptora serán considerados alumnos del 
programa de intercambio y estarán sujetos a todas las normas de la institución receptora, 
debiendo observar las mismas condiciones de los estudiantes regulares. 
 
2.2.3. Los estudiantes participantes en el programa de intercambio deberán ser estimulados a 
desarrollar el conocimiento del idioma del país de la institución receptora, compatible con la 
actividad que será desarrollada. 
 
2.2.4. Cada estudiante deberá seguir un programa desarrollado conjuntamente entre las dos 
instituciones. 
 
2.2.5. La duración de la estadía no deberá exceder un año académico, salvo en caso de 
programas de doble diploma. 
 
2.2.6. Los programas de doble diploma de graduación, así como las cotutorías de tesis, 
deberán ser objeto de un documento específico que será firmado entre las partes interesadas. 
 
2.2.7. Las instituciones determinarán, de común acuerdo, el número de estudiantes para 
intercambio. 
 
2.2.8. El seguro de salud deberá gestionarlo el alumno en el país de origen, antes de su 
llegada a la institución receptora. 
 
2.3. Miembros del equipo técnico-administrativo: 
 
2.3.1. Con el interés de estimular el intercambio de experiencias y conocimientos 
administrativos en áreas de interés común, las instituciones podrán indicar algún(os) 
miembro(s) de sus equipos técnico-administrativos para participar en el programa. 
 
2.3.2. El seguro de salud deberá gestionarlo el interesado en el país de origen. 
 
2.3.3. Los salarios los pagará la institución de origen. 
 
2.3.4. Las actividades desarrolladas durante el período de intercambio deberán ser 
condecentes con la actuación profesional en la institución de origen, debiendo realizar un 
informe que se les entregará a las instituciones receptora y de origen. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCERA – SOPORTE FINANCIERO 
 
3.1. Los docentes participantes en el intercambio no pagarán tasas en la institución 
receptora. Los demás gastos (viajes, hospedaje, etc.) quedarán a cargo del interesado, que 
podrá buscar financiación con órganos externos. 
 
3.2. Los estudiantes participantes en el intercambio deberán pagar las tasas académicas, 
cuando éstas existan, en su institución de origen. Los demás gastos (viaje, hospedaje, etc.) 
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podrán ser financiados por órganos externos o quedarán a cargo del propio estudiante. La 
existencia del convenio no implica un compromiso de soporte financiero por cuenta de las 
instituciones. 
 
 
3.3. En el caso de intercambio de miembros del equipo técnico-administrativo, los gastos 
serán por cuenta de la institución de origen, siempre y cuando haya disponibilidad financiera 
para ello. 
 
 
 
CLÁUSULA CUARTA – OBLIGACIONES DE LA USP (INSTITUTO DE 
RELAÇÕES INTERNACIONAIS - IRI) Y DE LA UNLP (INSTITUTO DE 
RELACIONES INTERNACIONALES - IRI) 
 
4.1. Las dos instituciones procurarán alcanzar reciprocidad en las actividades contempladas en 
este convenio. 
 

4.2. Al final de la estadía del estudiante, la institución receptora enviará al órgano apropiado 
de la institución de origen un documento oficial, especificando las actividades desarrolladas y 
la evaluación recibida, cuando sea el caso. 
 
4.3. La institución de origen reconocerá los resultados académicos obtenidos por el estudiante 
en la institución receptora, con base en un programa de trabajo previamente acordado entre las 
dos instituciones y en sus créditos y/o carga horaria. 
 
4.4. Las dos instituciones se comprometen a promover la integración de los estudiantes en la 
vida académica de la institución receptora. 
 
4.5. La institución receptora deberá proveer las condiciones de investigación y el lugar 
apropiado para el trabajo del docente/investigador visitante, en la medida de sus posibilidades. 
 
4.6. La institución receptora deberá ofrecer condiciones de trabajo para el desarrollo de las 
actividades de los miembros del equipo técnico-administrativo. 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – COORDINACIÓN DEL CONVENIO 
 
5.1. Para constituir la Coordinación técnica y administrativa del presente convenio son 
indicados por el Instituto de Relações Internacionais de la USP, la Prof.ª Dr.ª Janina Onuki, 
y por el Instituto de Relaciones Internacionales de la UNLP, la Dr.ª Laura Bogado Bordazar 
y la Abog. Laura Bono, coordinadoras del Departamento de América Latina y el Caribe. 
 
5.2. Le incumbirá a la referida Coordinación la búsqueda de soluciones y la remisión de las 
cuestiones académicas y administrativas que surjan durante la vigencia del presente 
convenio, así como la supervisión de las actividades. 
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CLÁUSULA SEXTA – VIGENCIA 
 
El presente convenio vigorará por un plazo de 5 (cinco) años, a partir de la fecha en que lo 
firmen los representantes de ambas partes. Cualquier cambio en los términos de este 
convenio deberá efectuarse a través de una Enmienda debidamente acordada entre las partes 
signatarias. 
 
 
 
CLÁUSULA SÉPTIMA: ELABORACIÓN E INSTRUMENTACIÓN DE 
PROYECTOS COMUNES 

 
Los proyectos que las partes determinen se elaborarán especificándose el tema a desarrollar, 
los objetivos, tiempo de realización, recursos humanos involucrados, las fuentes de 
financiamiento, ajenas si existieran y las atribuciones y obligaciones que en cada caso se 
fijen en particular. 
 
7.1 PARTICIPACIÓN DE TERCEROS 
 
Para el cumplimiento de los objetivos determinados, las partes podrán obtener la 
colaboración de otras unidades académicas, como así también de organismos representativos 
cuyo quehacer coadyuve al desarrollo de la tarea propuesto.  
 
En el caso que de los trabajos conjuntos surjan derechos de propiedad intelectual, éstos serán 
protegidos / registrados en común por las instituciones firmantes del presente convenio, 
siendo afianzado término específico para la regulación de la propiedad y la gestión de las 
tales derechos. Toda publicación resultante de actividades derivadas de este convenio 
mencionará explícitamente a ambas instituciones, después de sus autorizaciones expresas. 
 
 
 
CLÁUSULA OCTAVA – DENUNCIA 
 
El presente convenio podrá ser denunciado en cualquier momento, por cualquiera de las 
partes, mediante comunicación expresa, con una antecedencia mínima de 180 (ciento 
ochenta) días. En caso que haya pendencias, las partes definirán, mediante un Término de 
Cierre del Convenio, las responsabilidades por la conclusión de cada uno de los trabajos y 
todas las demás pendencias, respetándose las actividades en curso. 
 
 
 
CLÁUSULA OCTAVA – RESOLUCIÓN DE CONTROVERSIAS 
 
Para dirimir dudas que puedan suscitarse en la ejecución e interpretación del presente 
convenio, las partes realizarán sus mayores esfuerzos en la búsqueda de una solución 
consensual.  No siendo posible, indicarán, de común acuerdo, a un tercero, persona física, 
para actuar como mediador. 
 
Y en prueba de conformidad y aceptación, las partes firman el presente término en dos 
ejemplares de cada versión, en español y en portugués, de igual contenido y a un sólo efecto. 
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
INSTITUTO DE RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 
 
 
 

_________________________ 
Janina Onuki 

Directora 
(Por delegación de competencia expedida por el Magnifico 

Rector; Portaria GR Nº 6580/2014) 

 

UNIVERSIDAD NACIONAL DE LA 
PLATA 

 
 

_________________________ 
Fernando Tauber 

Presidente 
 

___________________________________ 
INSTITUTO DE RELACIONES 

INTERNACIONALES 
 
 
 

_________________________ 
Norberto E. Consani 

Director 
 

 
 

Fecha: _____/______/_______   Fecha: _____/______/_______ 
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PLAN DE TRABAJO 

Convenio IRI-USP – IRI-UNLP 

 

 

 

Este plan de trabajo es parte del Acuerdo de Cooperación  Académica entre el 

Instituto de Relações Internacionais (IRI) de la Universidade de São Paulo y el 

Instituto de Relaciones Internacionales (IRI) de la Facultad de de Ciencias Jurídicas y 

Sociales de la Universidad Nacional de La Plata (UNLP). 

 

 

Las informaciones constantes de este plan representan fielmente los objetivos del 

Acuerdo. 

 

 

Datos de las Instituciones de Enseñanza: 

 

Universidad Nacional de La Plata (UNLP) 
Dirección: Av. 7, n° 776 La Plata (Argentina) 
Director: Norberto E. Consani 
Coordinadora: Laura Bogado Bordazar 
 

Instituto de Relações Internacionais (IRI-USP) 
Dirección: Av. Prof. Lúcio Martins Rodrigues, s/n, Travessa 4, São Paulo (Brasil) 
Directora: Janina Onuki 
Coordinadora: Janina Onuki 
 

 

Objetivos y Formas de Cooperación: 

 

El presente termo de cooperación académica en el área de Relaciones 

Internacionales visa promover el intercambio de docentes / investigadores, 

estudiantes del área de posgrado, estudiantes de grado (con el reconocimiento 
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mutuo de estudios en el ámbito del grado) y miembros del equipo técnico-

administrativo de las respectivas instituciones. 

 

Selección: 

 

- Docentes e Investigadores: 

Los docentes y los investigadores visitantes participarán de conferencias, actividades 

de enseñanza y/o de investigación. La duración de la permanencia no deberá 

exceder un año académico (dos semestres). 

 
La selección deberá ocurrir continuamente, pues depende de las actividades 

académicas ofertadas. 

 
 

- Estudiantes del área del Grado y del Posgrado: 
 

Los estudiantes serán indicados por su institución de origen y la base de la selección 

será el éxito académico del alumno. La aceptación quedará a cargo de la institución 

receptora. 

 
Los estudiantes aceptados por la institución receptora serán considerados alumnos 

de programa de intercambio y deberán cumplir todas las reglas de la institución 

receptora. Estos alumnos deberán enterarse de las condiciones y reglamentaciones 

aplicadas a los estudiantes regulares. 

 
Cada estudiante deberá seguir un programa desarrollado conjuntamente entre las 

dos instituciones. 

 

La duración de la permanencia no deberá exceder un año académico, exceptuado el 

caso de programas de duplo diploma. 

 
Las instituciones determinarán, de común acuerdo, el número de estudiantes para 

intercambio, seleccionados por semestre / año lectivo en edicto propio. 
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- Equipo Técnico-administrativo: 
 

El equipo técnico-administrativo será indicado directamente por la dirección de la 

escuela, si se hace necesario acompañar las actividades del intercambio y si las 

actividades desarrolladas en el período del intercambio están de acuerdo con la 

actuación profesional en la institución de origen. 

 

 

 

 

INSTITUTO DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS 

USP 
 

INSTITUTO DE RELACIONES 
INTERNACIONALES 

UNLP 
 

 
 
 

Janina Onuki 

 
 
 

Laura Bogado Bordazar 
 

 

Fecha: _____/______/_______  Fecha: _____/______/_______ 
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A COMUNIDADE DE POLÍCIAS DA AMÉRICA (AMERIPOL),  
A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (USP) E A UNIVERSIDADE 

PRESBITERIANA MACKENZIE (UPM). 

  

A Comunidade de Polícias da América e as Universidades de São Paulo e Presbiteriana 
Mackenzie, doravante denominadas AMERIPOL, USP E UPM respectivamente, cientes 
da relevância da cooperação policial internacional entre as Forças Policiais e da 
profissionalização da capacitação educacional dos membros de ditas organizações como 
instrumento para fomentar a gestão de conhecimento e assegurar a qualidade acadêmica 
em cada uma das instituições, celebram o presente Memorando de Entendimento.  

Considerando:  

A Comunidade de Polícias da América (AMERIPOL) nasceu durante o III Encontro de 
Diretores, Comandantes e Chefes de Polícia da América Latina e do Caribe, em Bogotá 
DC, Colômbia, de 12 a 15 de novembro de 2007, nas instalações do Centro Social de 
Oficiais da Polícia Nacional da Colômbia. Este mecanismo de cooperação policial foi 
lançado para permitir o intercâmbio de informações em tempo real, garantindo 
horizontalmente que policiais de diferentes países possam atuar simultaneamente para 
neutralizar o crime e garantir que todos os cidadãos do hemisfério estejam livres de 
ameaças. 

Nesse sentido, as Forças Policiais e/ou instituições homólogas pactuaram a criação, 
organização e funcionamento da AMERIPOL, como instrumento categórico, efetivo, 
prático e permanente de cooperação policial. 

A COMUNIDADE DE POLÍCIAS DA AMÉRICA - AMERIPOL, por meio da 
Coordenação de Educação e Doutrina, promove o desenvolvimento de programas de 
capacitação, potencialização e troca de conhecimentos e especializações dirigidos a 
funcionários das Forças Policiais e instituições homólogas, membros e organismos 
observadores, visando à melhoria das competências policiais que permitem aumentar a 
segurança pública e cidadã, gerando por sua vez doutrina policial baseada nos 
resultados das boas práticas obtidas com os programas realizados, projetando um 
PLANO ANUAL DE CAPACITAÇÃO para os membros das Forças Policiais e 
instituições homólogas participantes, de acordo com suas necessidades a fim de 
melhorar as competências no combate à criminalidade que atinge a região. 
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Em conjunto com as Unidades AMERIPOL, coordena e desenvolve os diversos 
programas previstos no plano anual de capacitação, bem como os derivados de alianças 
estratégicas ou instrumentos de cooperação policial internacional firmados pela 
Comunidade de Polícias da América (AMERIPOL). 
 
Que a USP, por meio de seu Instituto de Relações Internacionais e sua ESCOLA DE 
SEGURANÇA MULTIDIMENSIONAL, criada em 2021 para proporcionar formação 
gratuita, qualificada, integrada e contínua, independentemente das limitações 
geográficas e temporais, aos profissionais de segurança pública; 
  

Que a UPM, por meio da Faculdade de Direito; 
 

A ESEM busca promover a articulação entre academias, escolas e centros de 
treinamento e aperfeiçoamento de operadores de segurança pública, a partir de uma 
atitude de respeito à autonomia institucional.  

A metodologia utilizada nos cursos oferecidos pela ESEM é construtivista, baseada na 
educação entre pares, onde os alunos têm a possibilidade de interação aluno - conteúdo, 
aluno - tutor e aluno - aluno.  

   
Decidem:   

Gerar um instrumento de cooperação policial internacional para fins de capacitação 
policial por meio da ESEM, a fim de ampliar a capacidade educacional das instituições 
membros e fortalecer o perfil acadêmico dos profissionais das Forças Policiais.  

Executar ofertas acadêmicas de cursos presenciais de formação policial e através dos 
diversos meios tecnológicos ou redes utilizadas pelas forças policiais, órgãos de 
segurança ou homólogos encarregados da formação policial, nos termos deste 
Memorando de Entendimento.  

Artigo 1 - OBJETIVO    

Promover, gerar e avançar na realização de eventos acadêmicos voltados à promoção e 
fortalecimento da formação policial, conseguindo apoiar as instituições policiais com 
qualidade acadêmica, oferecendo cursos presenciais e à distância, por meio de 
diferentes meios tecnológicos ou redes utilizadas por forças policiais ou órgãos de 
segurança e homólogos encarregados do treinamento policial, segundo este Memorando 
de Entendimento. 

Artigo 2 - OPERACIONALIZAÇÃO  
  
As ações relativas à operacionalização das atividades objeto deste Memorando de 
Entendimento serão pactuadas em acordos específicos.  
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Artigo 6 - ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO    

Os Secretários Executivos da AMERIPOL e da USP E UPM reunir-se-ão quando 
necessário para promover e verificar os avanços no desenvolvimento das medidas de 
colaboração estabelecidas neste Memorando de Entendimento.  

Artigo 7 - SOBRE OS RECURSOS FINANCEIROS  
  
Este Memorando de Entendimento é celebrado gratuitamente e não implica 
compromissos financeiros ou transferências de recursos entre as Partes. As despesas 
decorrentes deste Memorando de Entendimento serão custeadas pelos próprios créditos 
orçamentários das Partes.  

Artigo 8 - VIGÊNCIA E RESCISÃO  

Este Memorando de Entendimento terá duração de 60 (sessenta) meses, podendo ser 
prorrogado por prazo aditivo caso seja comprovada a necessidade e eficácia no 
cumprimento de seu objeto.  

Este Memorando de Entendimento entrará em vigor com a assinatura dos senhores 
Reitores da USP E UPM e do Presidente da AMERIPOL.  

Este Memorando de Entendimento pode ser rescindido por mútuo acordo ou então pela 
AMERIPOL bem como pela USP E UPM, por meio de uma notificação escrita com 
dois meses de antecedência. Não obstante, a rescisão deste Memorando de 
Entendimento não afetará os planos de trabalho, tampouco as comunicações oficiais que 
ambas as partes hajam assinado para a implementação de programas, projetos e/ou 
atividades nos termos do artigo 2, que já estejam sendo financiados, de acordo com os 
prazos de vigência estabelecidos, salvo decisão em contrário por ambas partes.  

E por estarem assim justas e contratatas, os representantes da AMERIPOL e da USP E 
UPM, assinam este Memorando de Entendimento na cidade de Bogotá, no dia xxxx de  

 
 
 

__________________________________________ 
Andres Severino 

Comandante-Geral 
Presidente da AMERIPOL 

 
 
 

__________________________________________ 
Janina Onuki 

Diretora 
Instituto de Relações Internacionais 

Universidade de São Paulo 
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__________________________________________ 

Marco Tulio Vasconcelos 
Universidade Mackenzie 
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LA COMUNIDAD DE POLICÍAS DE AMÉRICA (AMERIPOL),   

LA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (USP) Y LA UNIVERSIDAD 
PRESBITERIANA MACKENZIE (UPM). 

  

La Comunidad de Policías de América y las Universidades de São Paulo y Presbiteriana 
Mackenzie, en adelante denominados AMERIPOL y la USP Y UPM respectivamente, 
conscientes de la relevancia de la cooperación policial internacional entre los Cuerpos 
de Policía y la profesionalización de la capacitación educativa policial de todos los 
países miembros de las citadas organizaciones, como instrumento para fomentar la 
gestión del conocimiento y asegurar la calidad académica en cada una de las 
instituciones, celebra el presente Memorándum de Entendimiento.   

Considerando:   

La Comunidad de Policías de América (AMERIPOL) nació durante el III Encuentro de 
Directores, Comandantes y Jefes de Policía de América Latina y el Caribe, en Bogotá 
DC, Colombia, del 12 al 15 de noviembre de 2007, en las instalaciones del Centro 
Social Oficiales de la Policía Nacional de Colombia. Este mecanismo de cooperación 
policial se puso en marcha para permitir el intercambio de información en tiempo real, 
garantizando de forma horizontal que los agentes de policía de diferentes países puedan 
actuar simultáneamente para neutralizar la delincuencia y garantizar que todos los 
ciudadanos del hemisferio estén libres de amenazas. 

En este sentido, los Cuerpos Policiales y/o instituciones homólogas han acordado la 
creación, organización y funcionamiento de AMERIPOL, como un instrumento 
categórico, eficaz, práctico y permanente de cooperación policial. 

La COMUNIDAD DE POLICIAS DE AMERICA – AMERIPOL, a traves de la 
Coordinacion de Educacion y Doctrina Promueve el desarrollo de programas de 
capacitación, potenciación e intercambio de conocimientos, y especialización dirigido a 
los funcionarios de los Cuerpos de Policía e instituciones homologas miembros y 
organismos observadores, tendientes a mejorar aptitudes policiales que permitan 
incrementar la seguridad pública y ciudadana, generando a su vez doctrina policial 
basada en los resultados de las buenas prácticas obtenidas con los programas realizados, 
proyectando EL PLAN ANUAL DE CAPACITACIÓN para los miembros de los 
Cuerpos de Policía e instituciones homólogas miembros, de acuerdo a sus necesidades 
en procura del mejoramiento de competencias en la lucha contra la criminalidad que 
afecta la región. 
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En conjunto con las Unidades AMERIPOL, Coordina y desarrolla los diferentes 
programas estipulados en el plan anual de capacitación, así como los derivados de las 
alianzas estratégicas o de los instrumentos de cooperación policial internacional 
suscritos por la Comunidad de Policías de América (AMERIPOL).  
 
Que el USP, por medio de su Instituto de Relaciones Internacionales y su ESCUELA 
DE SEGURIDAD MULTIDIMENSIONAL, creada en el 2021 para proporcionar 
capacitación gratuita, calificada, integrada y continua, independientemente de las 
limitaciones geográficas y temporales, a los profesionales de seguridad pública; 
  

Que el UPM, por medio de la Facultad de Derecho; 
 

La ESEM busca promover la articulación entre academias, escuelas y centros de 
capacitación y mejoramiento para operadores de seguridad pública, con base en una 
actitud de respeto por las autonomías institucionales.   

La metodología utilizada en los cursos ofrecidos por la ESEM es constructivista, basada 
en la educación entre pares, donde los estudiantes tienen la posibilidad de interacción 
estudiante - contenido, estudiante - tutor y estudiante - estudiante.   

   
Deciden:   

Generar un instrumento de cooperación policial internacional con fines de capacitación 
policial por medio de la ESEM, con el fin de ampliar las capacidades educativas de las 
instituciones miembros a fin de fortalecer los perfiles académicos de los funcionarios 
policiales.   

Ejecutar ofertas académicas de cursos de capacitación policial presenciales y por medio 
de los diferentes desarrollos tecnológicos o redes utilizados por los cuerpos de policía, 
organismos de seguridad u homólogos encargados de la formación policial, conforme al 
presente Memorándum de Entendimiento.   

Articulo 1 - OBJETO   

Promover, generar y avanzar en la realización de eventos académicos orientados a 
fomentar y fortalecer la formación policial, logrando apoyar con calidad académica las 
instituciones policiales, ofreciendo cursos presenciales y a distancia, a través de 
diferentes desarrollos tecnológicos o redes utilizadas por las agencias policiales, 
organismos de seguridad o contrapartes encargadas de la formación policial, según el 
presente Memorando de Entendimiento. 

Artículo 2 – OPERACIONALIZACIÓN  
  
Las acciones relacionadas con la puesta en operación de las actividades objeto de este 
Memorándum de Entendimiento serán arregladas según acuerdos específicos.  
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Artículo 6 - SEGUIMIENTO Y EVALUACIÓN   

Los Secretarios Ejecutivos de AMERIPOL y del USP Y UPM, se reunirán cuando sea 

necesario a fin de impulsar y verificar los avances logrados en el desarrollo de las 

medidas de colaboración establecidas en este Memorándum de Entendimiento.   

Artículo 7 - DE LOS RECURSOS FINANCIEROS  
  
El presente Memorándum de Entendimiento se celebra de forma gratuita y no implica 
compromisos financieros ni transferencias de recursos entre las Partes. Los gastos 
derivados del presente Memorándum de Entendimiento correrán a cargo de los créditos 
presupuestarios propios de las Partes.  

Artículo 8 - VIGENCIA Y TERMINACIÓN   

El presente Memorándum de Entendimiento tendrá una duración de 60 (sesenta) meses 
y podrá ser prorrogado por medio de un término aditivo si se demuestra la necesidad y 
la efectividad en el cumplimiento de su objeto.  

Este Memorándum de Entendimiento entrará en vigor en el momento de la firma de los 

señores Decanos de la USP y UPM, y Presidente de AMERIPOL.   

Este Memorándum de Entendimiento podrá terminarse de mutuo acuerdo o darse por 

terminado tanto por AMERIPOL como por la USP Y UPM, mediante notificación 

escrita con dos meses de antelación. No obstante, la terminación de este Memorándum 

de Entendimiento no afectará los planes de trabajo, tampoco las comunicaciones 

oficiales que ambas partes hayan suscrito para la implementación de programas, 

proyectos y/o actividades al amparo del artículo 2, que se encuentren financiados, 

conforme a los plazos de vigencia establecidos, salvo que ambas partes decidan lo 
contrario.   

En testimonio de lo anterior, los representantes de AMERIPOL y la USP Y UPM, 
suscriben el presente Memorándum de Entendimiento en la ciudad de Bogotá, el día 

xxxx de  
  

 
 

__________________________________________ 
Andres Severino 

Comandante-General 
Presidente de AMERIPOL 

 
 
 

__________________________________________ 
Janina Onuki 

Directora 
Instituto de Relaciones Internacionales 

Universidad de São Paulo 
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__________________________________________ 
Marco Tulio Vasconcelos 
Universidad Mackenzie 
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